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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE BREJÕES, COM 

IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM 

UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA DE SISTEMA WEB/CARTÃO MAGNÉTICO/APLICATIVO, 

EM REDE DE SERVIÇO CREDENCIADA, INCLUINDO MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO 

DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BREJÕES, 

EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO 

EDITAL.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

MUNICÍPIO DE BREJÕES/BA 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

 

TIPO MAIOR DESCONTO. 

 
BASE LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integra lmente, 
à Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/23.  

 

OBJETO :  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE BREJÕES, COM 

IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM 

UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA DE SISTEMA WEB/CARTÃO MAGNÉTICO/APLICATIVO, 

EM REDE DE SERVIÇO CREDENCIADA, INCLUINDO MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO 

DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BREJÕES, 

EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO 

EDITAL .  

   

LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS 

PROPOSTAS:  

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: http://www.licitanet.com.br/ 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS : dia 28/01/2026 às 09h59 

do dia 12/02/2026 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 10h00 do dia 12/02/2026.  

INÍCIO SESSÃO DE DISPUTA DE PR EÇOS: às 10h00 do dia 12/02/2026.  

 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:  

-  http://www.licitanet.com.br/ 

-  Diário Oficial  do Município  

-  Endereço eletrônico: l icitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br  

 

OBSERVAÇÃO :  O texto do Edital estará disponível nos seguintes  

endereços eletrônico s: 

https://www.brejoes.ba.gov.br/site/diariooficial  e 

http://www.licitanet.com.br/ 

http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

O  PREGOEIRO  D O MU NIC ÍP IO DE  BREJÕES,  ES TAD O DA  BAHIA,  DE SIG NAD O pela 

Portaria nº 032, de 05 de janeiro de 202 6,  torna público que fará 

realizar a  presente licitação ,  DO TIPO MAIOR DESCONTO obedecendo às 

exigências e condições abaixo:  

 

A Licitação será regida pala Lei  Nº 14.133 de 01 de abril  de 2021, do 

Decreto Nº 11.462, de 31 de março d e 2023 e posteriores alterações e 

demais legislações pertinentes  em vigor,  além das disposições constantes 

deste Edital ,  de suas especificações e respectivos anexos.  

 

A documentação completa do presente Edital  poderá ser adquirid a através  

do seguinte endereço eletrônico:  

https://www.brejoes .ba.gov.br/site/diariooficial .  

 

A Pregoeira,  juntamente com a equipe de apoio  receberão as propostas e  

os documentos em sessão pública a ser realizada de forma eletrônica nos 

termos a seguir descrito.  

 

1.  OBJETO: 

 

1.1.  O presente Pregão tem por o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE BREJÕES, COM 

IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM 

UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA DE SISTEMA WEB/CARTÃO MAGNÉTICO/APLICATIVO, EM 

REDE DE SERVIÇO CREDENCIADA, INCLUINDO MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE 

PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BREJÕES, EM 

CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL .  

 

1.2.  O valor global estimado pela Admi nistração,  para este Registro de 

Preços tem como referência os preços praticados no mercado regional ,  

mediante pesquisa prévia realizada através do Setor de Compras desta 

Prefeitura,  o qual consta no Processo Administrativo,  anterior a este 

instrumento.  
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  

 

2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
 

3.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  E CREDENCIAMENTO: 
 

3.1.  Para acesso ao sistema eletrônico,  os  interessados em participar do 

Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha  

pessoal e intransferível ,  obtida junto à Plataforma a qual o Pregão será 

realizado,  conforme consta na folha de rosto deste edital  sediadas no País.  
 

3.2.  O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de 

identificação e/ou senha individual.  
 

3.3.  O credenciamento será pessoal e intransferível  p ara acesso ao 

sistema. O usuário credenciado será responsável por todos os atos 

praticados nos limites de suas atribuições e competências.  
 

3.4.  O credenciamento implica em responsabi l idade legal do usuário e na 

presunção de sua capacidade técnica para realizaç ão das transações 

inerentes ao pregão.  
 

3.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha,  bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante,  não cabendo a o realizador da plataforma , ao provedor do  

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais  

danos decorrentes  de uso indevido da senha,  ainda que por terceiros.   
 

3.6.  O credenciamento do prestador dos serviços de seu representante 

legal  junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade  legal pelos 

atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

  

3.7.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e  intransferível do representante credencia do e  

subsequente encaminhamento da proposta de preços,  exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico,  observados data e horário l imite 

estabelecidos.  
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3.8.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e  

atendimento às exigências de habilitação pr evistas no Edital .  O fornecedor 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico,  assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e  lances.   
 

3.9.  Caberá ao prestador dos serviços acompanhar as operações no siste ma 

eletrônico durante a  sessão pública do pregão,  f icando responsável  pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

3.10.  Será concedido tratamento favorecido para as microem presas e  

empresas de pequeno porte,  para as sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 16 da Lei  nº 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar,  o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -  MEI,  

nos limites previstos  da Lei  Complementar nº 123, de 2006  e do Decreto 

n.º  8.538,  de 2015.  
 

3.11.  Como condição para participação no Pregão,  a l icitante assinalará 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,  relativo às 

seguintes declarações:  

 

3.11.1 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 

estabelecido em seus arts. 42 a 49 com as alterações promovidas pela Lei Complementar 

147/2014. 

3.11.2 A assinalação do campo “não”,  apenas produzirá o efeito de a  

l icitante não ter direito ao tratamento diferenciado previsto na Lei  

Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei  

Complementar 147/2014 mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte.  

 

4.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO : 
 

4.1.  Poderão participar do presente Pregão as pessoas jurídicas 

prestadoras de serviços do ramo pertinente ao objeto deste edital  e que 

atenderem a todas as exigências,  inclusive quanto à documentação 

constante deste Edital  e seus Anexos .  
 

4.2.  Não poderão participar deste certame as empresas que:  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.2.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021 
 

4.3.  A participação na presente licitação pressupõe a aptidão da emp resa 

para a  execução do objeto na forma e quantidades previstas no Anexo I  

deste Edital  e implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório.  
 

5.  DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS :  
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.1.  A proposta de preço deverá ser enviada até a da ta e horário previstos  

no preâmbulo deste Edital ,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  

mediante a opção “acesso identificado”,  por meio da digitação da senha de 

identificação do licitante.  
 

5.2.  Todas as referências de tempo no Edital ,  no aviso e dura nte a sessão 

pública observarão o horário Oficial  de Brasília/DF.  
 

5.3.  O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,  assumindo como firmes e 

verdadeiras  suas propostas e lances.  

 

5.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as  operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão,  f icando responsável  pelo ônus 

decorrente da perda de negócios,  diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas  pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

5.5.  Até a  abertura da proposta de preços,  os l icitantes poderão retirar ou 

substituir as propostas apresentadas até o  horário l imite para 

recebimento.  
 

5.6.  O licitante deverá,  nesta etapa,  clicar na opção “oferecer proposta” e 

preencher o formulário eletrônico apresentado na tel a,  com os dados 

pertinentes à sua proposta de preços,  vedada a identificação da 

proponente ou do seu representante legal ,  sob pena de desclassificação.  
 

5.7.  No preenchimento da proposta eletrônica o l icitante deverá,  

obrigatoriamente,  mencionar,  no campo “info rmações adicionais” ,  os 

serviços ofertados e anexar sua proposta de preços inicial  acompanhada 

das planilhas de composição de custos unitários por item, vedada a 

identificação da empresa,  sob pena de desclassificação.  
  

5.8.  Deverá ser juntado no momento de enc aminhamento da proposta,  nos 

termos do artigo 58,  da Lei  nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento 

de quantia a título de garantia de proposta,  como requisito de Pré –  

habilitação.  
 

5.9.  O Pregoeiro Municipal verificará as propostas apresentadas,  

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital ,  contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência:  
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5.10.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
 

5.11.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário,  levado a efeito na fase de aceitação.  
 

5.12.  As empresas que deixarem de atender  os itens anteriores,  implicará 

na desclassificação licitante,  face a ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta.  
 

5.13.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

fornecedor registrado.  
 

5.14.  Nos valores propostos estarão i nclusos todos os custos  

operacionais,  encargos previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no  

fornecimento dos bens.  
 

5.15.  A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação,  por 

parte  do licitante,  das condições estabelecidas neste Edital  e seus Anexos.  
 

5.16.  A partir do horário previsto no preâmbulo para início da sessão 

pública do pregão eletrônico,  terá lugar a divulgação das propostas de 

preços recebidas e em perfeita consonância com as  especificações e 

condições estabelecidas no edital ,  as quais serão classificadas para a etapa 

de lances.  
 

5.17.  A licitante deverá apresentar declaração expressa indicando seu 

regime tributário bem como seu enquadramento.  
 

5.18.  Serão consideradas irregulares e descl assificadas,  de logo,  as  

propostas que não contiverem informação que permita a perfeita  

identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, 

rasura ou entrelinha,  de forma a não permitir a sua compreensão;  

apresentarem o prazo de validade  da proposta inferior ao estabelecido;  

apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido.  A 

não apresentação das exigências acima, junto com a proposta de preços,  

acarretará na desclassificação desta.  
 

5.19.  Iniciada a sessão pública do pregã o eletrônico,  não cabe desistência  

da proposta.  
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Sempre que houver interrupção da sessão do pregão,  os l icitantes deverão 
ser notificados do dia  e hora em que a  sessão terá continuidade .  
 

6.  DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
 

6.1.  A Proposta de Preços,  deverá ser formulada c onforme modelo 

constante nos Anexos deste Edital  e os documentos que a instruírem 

quando for o caso deverá ser redigida em língua portuguesa,  datilografada 

ou digitada,  em papel timbrado ou impresso da licitante,  em uma via,  sem 

emendas,  rasuras,  entrelinh as ou ressalvas,  datada,  contendo preço 

unitário,  parcial  e total ,  em algarismo, em moeda corrente do país,  

devendo a última folha ser assinada e  carimbada e as demais rubricadas 

pelo representante legal da licitante;  
 

6.2.  O valor global da Proposta deverá ser  apresentado em algarismos e 

por extenso;  
 

6.3.  A Proposta de Preços deverá ainda  conter:  
 
a)  A Razão social  e CNPJ da empresa,  endereço completo,  telefone,  fax e  
endereço eletrônico (e -mail),  este último se houver,  para contato,  bem 
como nome do proponente ou seu  representante legal ,  CPF e cargo na 
empresa;  
 
b)  O Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,  a  
contar da data de sua apresentação;  
 

6.4.  Quaisquer tributos,  custos e despesas,  diretas ou indiretas,  omitidos 

na proposta ou incorretamente cotado s,  serão considerados como inclusos 

nos preços,  não sendo considerados pleitos de acréscimos,  a esse ou a  

qualquer tí tulo,  devendo o serviço ser executado sem ônus adicionais;  
 

6.5.  No caso de serem assinadas por mandatário será necessária à juntada 

da procuração outorgada,  com firma reconhecida e com especificação des ta 

finalidade,  ou outorgada o poder na procuração ;  
 

6.6.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências  

do presente Edital  e seus Anexos,  caso sejam omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o  julgamento ;  
 
6.7.  Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados 
no mercado sob pena de desclassificação da proposta .   
 
7.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES/JULGAMENTO :  
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7.1.  Aberta a etapa competitiva (Sessão P ública),  os l icitantes deverão 

encaminhar lances,  exclusivamente através do sistema eletrônico,  sendo 

que os demais l icitantes serão imediatamente informados do recebimento 

da proposta e  do seu respectivo valor .  
 

7.2.  Para julgamento,  será adotado o critério de  menor preço por lote ,  

observados os prazos para entrega,  as especificações técnicas, parâmetros  

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste 

Edital .  
 

7.3.  As empresas proponentes deverão lançar no sistema, o seu menor 

preço por lote,  sob pena de desclassificação de sua proposta,  o lançamento 

diferente do quanto solicitado neste edital .  
 

7.4.  Os licitantes poderão oferecer lances  sucessivos,  observando o 

horário fixado e  as regras de aceitação dos mesmos.  
 

7.5.  O sistema eletrônico encaminhará avis o de fechamento iminente dos  

lances,  após o que transcorrerá período de tempo de até  30 (trinta) 

minutos,  aleatoriamente determinado,  f indo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  
 

7.6.  No momento seguinte,  será assegurada,  como critério de desempate,  a  

preferência de contratação às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno 

Porte – EPP.  

 

7.6.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas  

apresentadas pelas Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte –  

EPP sejam iguais ou até 5% (ci nco por cento) superiores a proposta mais 

bem classificada.  

7.6.2.  O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas -  ME 

e/ou Empresas de Pequeno Porte -  EPP participando do item do pregão.  

7.6.3.  Se estas forem encontradas,  então o sistema verificará se o pr eço 

por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor 

empresa previamente classificada.  

7.6.4.  Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 7.6.3,  a  

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor 

classificada na fase de lances poderá ofertar proposta de preço inferior.  

7.6.5.  O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o 

lance ofertado pela  empresa previamente classificada.  
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7.6.6.  O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance 

de desempate.  Se assim não o fizer,  então o sistema passará para a  

próxima Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte –  EPP melhor 

classificada,  desde que esta atenda aos critérios da Lei  Complementar n.  

123/06.  

7.6.7.  A Microempresa -  ME ou Empresa de Pequeno Porte -  EPP que  

oferecer um lance menor do que a  primeira empresa previamente 

classificada será a nova empresa classificada,  sendo encerrada a fase do 

desempate para o item, mesmo que ainda existam Microempresas – ME ou 

Empresas de Pequeno Porte –  EPP na mesma condição.  

7.6.8.  Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa – ME ou 

Empresa de Pequeno Porte –  EPP que não realizar este procedimento 

dentro dos 5 (cinco) minutos.  
 

7.7.  O disposto no i tem 7.6 e seus respectivos subitens não serão aplicados 

quando a melhor oferta classificad a tiver sido apresentada por uma 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte –  EPP.  
 

7.8.  A empresa arrematante  deverá comprovar sua situação de 

regularidade,  mediante a remessa d os documentos de habilitação e 

proposta de preços realinhada  através do sistema eletrônico,  em campo 

específico,  no prazo de 03 (três) horas do encerramento da disputa,  

obrigando-se a encaminhar os originais correspondentes ou cópia 

autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do 

pregão,  como condição indispensá vel  para a contratação .  
 

7.9.  A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida,  a fim de se 

aguardar o cumprimento dos prazos assinalados,  deste edital .  
 

7.10.  A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal  das 

microempresas e empresas de pequen o porte beneficiárias do regime 

diferenciado e  favorecido da Lei  Complementar nº 123/06 não implica a 

inabilitação automática da licitante,  em face do disposto no art.  42 deste 

diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 

restrição fiscal  e diferindo -se a comprovação da regularidade na forma 

deste edital .  

 

7.11.  Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável  atende às 

exigências fixadas no edital ,  o l icitante será declarado vencedor.  
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7.12.  Declarado o vencedor,  ao final da sessão,  qualquer licitante poderá 

manifestar,  motivadamente,  no prazo de até 10 (dez) minutos,  a intenção 

de recorrer da decisão do Pregoeiro,  observadas as seguintes normas:  

 

7.13.1.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em 

ata,  sendo que a falta de m anifestação imediata e motivada importará na  

decadência do direito de recurso e,  consequentemente,  na adjudicação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor;  

7.13.2.  Manifestada a intenção de recorrer,  por qualquer dos  

licitantes,  será concedido o prazo de 03 (t rês)  dias úteis para a  

apresentação das razões do recurso,  que deverá ser formulado em 

documento próprio no sistema eletrônico,  f icando os demais l icitantes  

desde logo intimados para apresentarem contrarrazões,  se quiserem, em 

igual prazo,  cuja contagem te rá início no primeiro dia úti l  subsequente ao 

do término do prazo do recorrente.  

7.13.3.  O exame, a  instrução e o encaminhamento dos recursos à 

autoridade superior do órgão ou entidade promotora da licitação,  serão 

realizados pelo Pregoeiro no prazo de até  03 (trê s) dias  úteis .  

7.13.4.  A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o 

prazo de até  03 (três) dias úteis para decidir o recurso.  

7.13.5.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

7.13.  Estando classificadas e hab ilitadas microempresas ou empresas de 

pequeno porte,  beneficiárias do regime diferenciado da Lei  Complementar 

nº 123/06, cuja habi litação foi  procedida com a ressalva de existência de 

restrição fiscal ,  deverá ser feita prova da efetiva regularização da 

documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis ,  cujo termo inicial 

corresponderá à data em que declarado o vencedor,  prorrogável,  por igual 

período, a  critério da Administração Pública.  
 

7.14.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal ,  a 

l icitante será declarada inabilitada,  sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente.  
 

7.15.  O Pregoeiro poderá,  a qualquer tempo, negociar com o proponente 

da melhor oferta aceitável ,  visando obter preço menor.  
 

7.16.  Os atos essenciais do pregão ele trônico serão documentados no 

processo respectivo,  com vistas à aferição de sua regularidade pelos  

agentes de controle,  nos termos da legislação pertinente.  
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7.17.  A indicação do lance vencedor,  a classificação dos lances  

apresentados e das  informações relativas  à sessão pública do pregão 

deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade previstas na lei .  
 

7.18.  No caso de desconexão do Pregoeiro,  no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico,  o sistema eletrônico poderá  permanecer 

acessível aos l icitantes para recepção dos lances,  retornando o Pregoeiro,  

quando possível ,  sua atuação no certame,  sem prejuízo dos atos realizados.  
 

7.19.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos,  a Sessão do Pregão Eletr ônico será suspensa e  terá reinício 

somente após a comunicação expressa aos participantes.  
 

7.20.  Após o fechamento da etapa de lances,  o Pregoeiro poderá 

encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao 

licitante que tenha apresentado o lance d e menor valor,  para que seja  

obtido preço melhor,  bem como decidir sobre a  sua aceitação.  
 

7.21.  Para fins de aceitação pelo Pregoeiro,  a proposta final não poderá 

ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Brejões/BA.  
 

7.22.  Da sessão,  o sistema gerará ata circu nstanciada,  na qual estarão 

registrados todos os  atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  
 

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA : 
 

8.1.  Encerrada a etapa de lances e  depois  da verificação de possível  

empate,  o (a) Pregoeiro (a) examinará as propostas  quanto ao preço,  a sua 

exequibi lidade,  bem como quanto ao cumprimento das especif icações do 

objeto;  
 

8.2.  Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja 

incompatível com o estimado pela Administração ou manifestamente 

inexequível ;  
 

8.3.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero,  incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos,  ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos,  exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante,  para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração;  
 

8.4.  O Pregoeiro poderá convocar o l icitante para enviar documento 

digital ,  por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo 

no “chat” prazo razoável para tanto,  sob pena de não aceitação da 

proposta;  
  

8.5.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  

destacam-se os que contenham as características  do objeto ofertado,  em 

compatibilidade com o Termo de Referência,  minudenciando o modelo,  

tipo,  procedência,  garantia  ou validade,  além de outras informações 

pertinentes,  a exemplo de catálogos,  folhetos ou propostas;  
 

8.6.  O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante,  formulada antes de findo o 

prazo estabelecido,  e formalmente aceito pelo Pregoeiro Municipal;  
 

8.7.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,  o Pregoeiro  

examinará a proposta o u lance subsequente,  e,  assim sucessivamente,  na  

ordem de classificação;  
 

8.8.  Havendo necessidade,  o Pregoeiro suspenderá a  sessão,  informando 

no “chat” a  nova data e horário para a  continuidade da mesma;  
 

8.9.  O Pregoeiro poderá encaminhar,  por meio do sistema ele trônico,  

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,  com o 

fim de negociar a obtenção de melhor preço,  vedada a negociação em 

condições diversas das previstas  neste Edital;  
 

8.10.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a propo sta e 

passar à subsequente,  poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor;  
 

8.11.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes;  
 

8.12.  Sempre que a proposta não for aceita,  e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente,  haverá nova verificação,  pelo sistema, da eventual  

ocorrência do empate ficto,  previsto nos artigos 44 e  45 da LC nº 123,  de 

2006, seguindo-se a  disciplina antes estabelecida,  se  for o  caso;  
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8.13.  Nos preços cotados deverão estar incluídas  todas as despesas  

diretas e indiretas,  frete,  tributos,  taxa de administração,  encargos sociais , 

trabalhistas,  transporte e seguro até o destino,  lucro e demais encargos de 

qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital  e  seus anexos,  nada mais sendo válido pleitear a  esse tí tulo;  
 

8.14.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  o pregoeiro 

verificará a  habili tação do licitante,  observado o disposto neste Edital .  
 

9.  DA HABILITAÇÃO :  

 

9.1.  A habili tação do licitante vencedor será  verificada mediante os  

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

mesmo de realizar o objeto da licitação,  nos termos dos art.  62 à 70 da Lei 

nº 14.133/21, conforme apresentação dos seguintes documentos:  
 

9.2.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, S OCIAL,  FISCAL e TRABALHISTA:  
 

a)  Cadastro Nacional  da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b)  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal ,  se  
houver,  relativo ao domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo 
de atividade e  compatível com o objeto contratual;  

c)  Regularidade perante a Fazenda federal ,  estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante,  ou outra equivalente,  na forma da lei ;  

d)  Regularidade relativa à Seguridade Social  e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instit uídos por lei ;  

e)  Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

f)  Cumprimento do disposto no  inciso XXXIII  do art.  7º da Constituição 
Federal .  

g)  Documentos pessoais (RG e CPF) dos  sócios.  

h)  As microempresas e empresas de pequeno porte participantes  desta 
l icitação deverão apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo,  toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal ,  
mesmo que esta apresente alguma restrição nos termos da Lei  
Complementar nº 123/2006;  

i)  As certidões serão consideradas válida s até 30 (trinta)  dias da data 
de sua emissão,  salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de 
validade diferente.  
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9.3.  DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado expedido necessariamente em nome da 
licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características com objeto da 
licitação.  Em caso de atestados emitidos por órgãos públicos,  os mesmos não 
serão aceitos apresentad os com assinaturas de Pregoeiros e/ou 
presidentes ou membros de comissões de licitações,  em virtude destes 
servidores não terem competência legal  para atestarem recebimentos de 
mercadorias e execução de prestação de serviços . 

a.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do prestador de serviço. 
 
a.2 O prestador de serviço disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
9.4.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO -FINANCEIRA:   
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do último Exercício 
Social exigível, apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta comercial 
ou órgão equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa atualizada por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo 
com a Lei das Sociedades por Ações, constando Termo de Abertura e Encerramento 
(acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado da sede do profissional contábil que assina o balanço). 
a.1 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED o mesmo 
deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, Recibo de Entrega de 
Livro Digital e Recibo de Entrega da  Escrituração (FCONT)  encaminhada a RFB; 
a.2 Para as empresas cadastradas no Regime do Simples Nacional, conforme Art. 3º do 
Decreto Federal n.º 8.538, deverão apresentar o Extrato dos últimos 3 (três) meses, e a 
Declaração Anual do ultimo exercício social exigível. 
a.3 Os documentos referidos neste item deverão estar assinados por bacharel ou técnico 
em Ciências Contábeis, devidamente habilitados, constando nome completo e registro 
profissional; 
a.4 No caso específico de Sociedades por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A), o 
balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial do Estado; 
a.5 Para as empresas constituídas no exercício de 2025, será exigido apenas o Balanço de 
Abertura, na forma da lei, assinado por técnico habilitado no CRC com aposição da etiqueta 
de declaração de habilitação profissional (DHP); 
a.6 O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado está dispensado para 
MEI – Micro Empreendedor Individual, devendo apresentar a declaração; 
b) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada 
pelos índices abaixo, apurados com base no balanço apresentado, os quais deverão vir com 
os respectivos valores calculados, conforme estabelecido no Art. 69, da Lei nº 14.133/21, e 
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pela comprovação do capital social; (Dispensado apresentação dos índices para as 
empresas MEI – Micro Empreendedor Individual e empresas do Simples Nacional) 
Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples Nacional: 
 Índice  de  Liquidez Geral: 
Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 
Índice  Liquidez Corrente 
Ativo Circulante  
Passivo Circulante    ≥ 1,0 
Índice  de  Solvência Geral: 
 Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 
c) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa licitante, com validade mínima de 30 dias, ou aquela 
expressa no corpo da mesma ou com data não superior a 06 (seis) meses da data limite 
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou 
do documento; (Dispensado para empresa MEI – Micro Empreendedor Individual) 
 

9.5.  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR : 
 
a)  Declaração de endereço eletrônico (e -mail) e telefones de contato  
conforme modelo no Anexo VII -  DECLARAÇÃO PARA CONTATO ; 
 
b)  Após a entrega dos documentos para habil itação,  não será permitida 
a substituição ou a  apresentação de novos documentos,  salvo em sede de 
diligência,  para:  
 
c .)  complementação de informações acerca dos documentos já  
apresentados pelos l icitantes e desde que  necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame;  
 
d.) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.   

 

9.5.1 Na análise dos documentos de habilitação,  a comissão de licitação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica,  mediante despacho fundamentado registrado e  

acessível a todos,  atribuindo -lhes eficácia para fins de habilitação e  

classificação.  
 

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENC EDORA: 
 

10.1.  A licitante detentora da melhor oferta deverá enviar proposta de 

preços realinhada,  exclusivamente por meio do sistema, no prazo máximo 

de 03 (três) horas após o encerramento do pregão,  e os documentos 

originais (proposta e  documentos de habilitaçã o) no prazo máximo de 02 
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(dois) dias úteis após o encerramento do pregão,  como condição 

indispensável para a  contratação;  
 

10.2.  A proposta final também deverá atender às exigências previstas no 

item 6 do Edital ,  sob pena de desclassificação.  
 

 
11.  DOS RECURSOS:  
 

11.1.  Declarada a vencedora,  o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) 

minutos,  durante o qual qualquer licitante poderá,  de forma imediata e 

motivada,  em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recurso.  
 

11.2.  A falta de manifestação no prazo estabelecido autor iza o Pregoeiro a  

adjudicar o objeto à  l icitante vencedora.  
 

11.3.  O Pregoeiro examinará a intenção de recurso,  aceitando -a ou,  

motivadamente,  rejeitando -a,  em campo próprio do sistema.  

 

11.4.  A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar 

as razões do recurso,  em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três)  

dias,  f icando as demais l icitantes,  desde logo,  intimadas a apresentar 

contrarrazões,  também via sistema, em igual prazo,  que começará a correr 

do término do prazo da recorrente.  

 

11.5.  As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 

Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.  

 

11.6.  O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos  

insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.  DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO : 
 

12.1.  Não sendo interposto recurso,  a Pregoeira,  fará a adjudicação do 

objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor.  
 

12.2.  Havendo recurso,  após sua decisão e comunicação aos interessados,  

a Autoridade Competente procederá à  adjudicação do objeto e à  

consequente Homologação em favor do licitante que for declarado 

vencedor.  
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12.3.  Se o adjudicatário,  convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta,  não apresentar situação regular no ato do recebimento da nota 

de empenho, estará sujeito às penalidades previstas neste edital  e demais 

dispositivos da Lei  14.133/21. Neste caso,  a Pregoeira examinará as 

ofertas subsequentes ,  e a habilitação dos proponentes,  observada a ordem 

de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital ,  sendo o 

respectivo proponente convocado e,  se for  o caso,  celebrar o  Contrato.  
 

12.4.  Após a homologação do resultado da licitação,  a(s) l icitante(s)  

classificada(s) em primeiro lugar para o objeto terá(ao) o prazo de 03 

(três) dias úteis ,  a  contar da data do recebimento da convocação  pelo 

Município de Brejões/BA,  para assinar a ata de Registro de Preços.  
 

12.5.  Os demais fornecedores serão classificados neste processo,  em 

ordem crescente de preço proposto e poderão ser convocados para compor 

a Ata de Registro de Preços,  nos casos previstos neste Edital  e na Ata dele  

decorrente.  
 

12.6.  É facultado ao Município de Brejões/BA,  quando o convocado não 

assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas,  

convocar as l icitantes remanescentes,  conforme subitem anterior,  na 

ordem de classificação,  para fazê -lo em igual prazo ou revogar a l icitação,  

independentemente da aplicação das sanções prevista neste Edital  e na 

legislação pertinentes.  

 

12.6.1.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo e  condiçõe s estipuladas neste edital ,  

caracterizará o descumprimento total  da obrigação assumida,  sujeitando -

se as penalidades previstas neste edital .  
 

12.7.  Após a publicação da Ata de Registro de Preços do Município de 

Brejões/BA no Diário Oficial  do Município,  poderão ser firmados os 

contratos  dentro do prazo de validade do Registro.  
 

12.8.  A Contratação formalizar -se-á mediante assinatura do Instrumento 

Contratual (Anexo VII),  observadas as cláusulas e condições deste edital ,  

da Ata de Registro de Preços (Anexos I II) e  da pr oposta vencedora.  

 

12.9.  O fornecedor,  cujo preço  estiver registrado na Ata,  terá 03 (três)  

dias consecutivos,  contados a partir da data de recebimento da convocação 
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pela Unidade Contratante,  para assinar a Ordem de Serviços e devolvê-la  

ao Município de Brejões/BA.  

 

12.9.1.  A convocação será feita através da emissão e encaminhamento 

da Ordem de Serviços a Empresa vencedora do certame .  

12.9.2.  Se o fornecedor com o preço registrado em primeiro lugar 

recusar-se a assinar a Ordem de Serviços ,  poderão ser convocados os 

demais fornecedores registrados,  se for  o caso,  ou ainda os demais 

fornecedores classificados,  respeitados as condições de fornecimentos,  os 

preços e os prazos do primeiro classificado.  
 

12.10.   Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura 

da Ata de Registro de Preços,  se tiver o Município de Brejões/BA 

conhecimento de fato ou circunstâncias superveniente que desabone sua 

regularidade fiscal ,  jurídica,  qualificação técnica e/ou econômico -

financeira.  Neste caso,  poderá ser procedida nova classificação,  ef etuando-

se a convocação das licitantes remanescente s,  em conformidade com o 

disposto no subitem  12.3 deste Edital .  
 

12.11.   Fica vedada a transferência ou cessão do Termo de Compromisso de 

Fornecimento,  bem como do Contrato de Prestação de Serviços,  sem prévia 

e expressa autorização do Município.  
 
13.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :  
 

13.1.  Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Brejões /BA a 

firmar contratações  nas quantidades estimadas,  podendo ocorrer 

l icitações específicas para a prestação dos serviços ,  obedecida a 

legislação,  sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento,  em igualdade de condições.  

 

13.2.  O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser 

exercido pelo beneficiário do Registro,  quando o Município de Brejões/BA 

optar pela contratação dos serviços,  objeto cujo preço está registrado,  por 

outro meio legalmente permitido,  que não a Ata de Registro de Preços,  e o 

preço cotado neste ,  for igual  ou superior ao registrado.  
 

13.3.  O preço registrado e  os respectivos fornecedor es serão divulgados 

no Diário Oficial  do Município de Brejões/BA, e  ficarão disponibilizados 

durante a  vigência da Ata de Registro de Preços.  
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13.4.  O Município de Brejões/BA monitorará,  pelo menos trimestralmente,  

os preços dos produtos licitados,  avaliará o me rcado constantemente e  

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 

dos bens registrados.  
 

13.4.1.  O Município de Brejões convocará o fornecedor para negociar 

o preço registrado e adequá -lo ao preço de mercado, sempre que verificar 

que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.  

13.4.1.1.  Caso seja frustrada a negociação,  o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido.  
 

13.4.2.  Antes  de receber o pedido de fornecimento e c aso seja 

frustrada a negociação,  o fornecedor poderá ser l iberado do compromisso 

assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e 

apresentação de comprovantes (notas f iscais de aquisição de matérias -

primas,  l ista de preço de fabricante entre ou tros),  que não pode cumprir 

as obrigações assumidas,  devido ao preço de mercado tornar -se superior 

ao preço registrado.  

 

13.4.3.  Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 

poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo -se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação 

econômico-financeira.  
 

13.4.3.1.  Será considerado o preço de mercado, os preços que forem 

iguais ou inferiores a média daqueles apu rados pelo Município de 

Brejões/BA para objeto da contratação.  
 

13.5.  Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o  

Município de Brejões  poderá convocar os demais fornecedores ,  por ordem 

de classificação,  nas mesmas condições ou revogar a Ata de R egistro de 

Preços ou parte dela.  
 

13.6.  As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos,  no caso de 

desequilíbrio da equação econômico -financeira,  serão publicadas  

trimestralmente no Diário Oficial  do Município .  
 
14.  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :  
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14.1.  O prazo de vigência  da Ata de Registro de Preços oriunda desta 

l icitação é de 12 (doze) meses,  contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP e Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 
 
15.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS :  
 

15.1.  A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão poderá ser 

cancelada de pleno direito no todo ou em parte,  nas situações previstas na 

Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII).  
 
 
16.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 

16.1.  O licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços 

injustificadamente,  dentro de 03 (três) dias úteis a contar da convocação 

pelo Município de Brejões/BA ou a assinar Ordem de  Serviço no prazo 

previsto,  ensejar o  retardamento da execução do certame, não mantiver a  

proposta,  falhar ou fraudar na execução do Contrato,  comportar -se de 

modo inidôneo e fazer declaração falsa,  conforme o caso,  o  Município de 

Brejões/BA poderá aplicar  à Contratada as seguintes sanções,  garantida a  

prévia defesa:  
 

16.1.1.  advertência;  

16.1.2.  multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia,  até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação,  em 

decorrência de atraso injustificado no fornecimento.  

16.1.3.  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total  da 

contratação,  no caso de inexecução total  ou parcial  do mesmo;  

16.1.4.  declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a 

Administração Pública.  
 

16.2.  Ficará também impedida de licitar e de contratar com a 

Administração,  pelo prazo de até 05 (cinco) anos,  garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa,  enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a  reabilitação  

perante a  própria autoridade que aplicou a penalidade,  a  l icitante ou 

fornecedor que:  
 

16.2.1.  ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

16.2.2.  não mantiver a proposta,  injustificadamente;  
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16.2.3.  comportar-se de modo inidôneo;  

16.2.4.  fizer declaração falsa;  

16.2.5.  cometer fraude fiscal;  

16.2.6.  falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.  

 
17.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO : 
 

17.1.  As empresas cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar 

serão fornecedoras do (s) objeto (s) desta l icitação,  com os respectivos  

preços registrados na Ata que sucede ao procedimento licitatório e 

sujeitar-se-ão ao disposto neste Edital  e  seus Anexos.  
 

17.2.  Se a quantidade e/ou a qualidade dos serviços e/ou equipamentos 

entregues não corresponder ao exigido neste Edital ,  Anexo I  ou na Ata de 

Registro de Preços,  o  fornecedor será chamado para,  no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas,  fazer a devida substituição,  ou completar o  total ,  sob pena 

de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Quarta da Ata 

de Registro de Preços (Anexo VII),  e ainda o cancelamento do Registro.  
 

17.3.  O detentor do segundo preço registrado só  poderá fornecer ao 

Município de Brejões /BA,  quando esgotada a capacidade de fornecimento 

do primeiro e  assim sucessivamente.  
 
18.  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS :  
 

18.1.  O contratado se responsabilizará,  pelos danos que resultarem de sua 

imperícia,  negligência e imprudên cia,  inclusive pela culpa de seus 

empregados/prepostos/subcontratados,  segundo os princípios gerais da 

responsabilidade.  
 
19.  DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

19.1.  O Município de Brejões/BA, através do setor competente para o 

recebimento do objeto licitado,  após o exato cump rimento das  obrigações  

assumidas pela Contratada,  efetuará o pagamento das mesmas,  de acordo 

com as condições estabelecidas na minuta da Ata de Registro de Preços 

(Anexo VII) deste Edital .  
 
20.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS :  
 

20.1.  As despesas decorrentes da contrataçã o do objeto desta l icitação 

correrão à conta dos  recursos consignado s no orçamento do Município de 

Brejões/BA para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 
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Registro de Preços,  a cargo do órgão contratante,  cujos programas de 

trabalho e elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota 

de Empenho.  
 
21.  DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS:  
 

21.1.  O reequilíbrio será precedido de demonstração analítica da variação 

dos componentes  de custos,  de acordo com a Planilha de Composição de 

Custos Unitários,  devidamente justificado e em conformidade com as 

normas gerais vigentes.  
 

21.2.  Admite-se o reequilíbrio do valor contratado,  desde que seja  

demonstrado a perda do equilíbrio econômico -financeiro do contrato,  

através  da Convenção,  Dissídio Coletivo de Trabalho o u equivalente e  o 

salário mínimo, que estipula o salário vigente à época da apresentação da 

proposta,  vedada à inclusão de antecipação e benefícios não previstos  

originalmente,  por ocasião da repactuação.  
 
22.  OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO : 
 

22.1.  Compete ao órgão gerenciador:  
 

22.1.1.  Efetuar o registro do licitante vencedor e firmar a 

correspondente Ata de Registro de Preços.  

22.1.2.  Conduzir os procedimentos relativos a eventuais 

renegociações.  

22.1.3.  Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na 

Ata de Registro de Preços.  
 

22.2.  Compete ao órgão contratante:  
 

22.2.1.  Efetuar o pagamento ao licitante fornecedor,  de acordo com as  

condições estabelecidas neste edital .  

22.2.2.  Promover,  por intermédio de servidor indicado, a fiscalização 

e o acompanhamento da execução do objeto contratado.  

22.2.3.  Fiscalizar para que,  durante a  vigência  do contrato,  sejam 

mantidas as condições de habilitação e  qualificação exigidas  na l icitação.  
 
23.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : 
 

23.1.  Assinar a  Ordem de Fo rnecimento.  
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23.2.  Entregar o material  nos locais definidos neste edital ,  de acordo com 

a solicitação e nos prazos previstos  neste edital .  
 

23.3.  Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam 

interferir ,  direta ou indiretamente,  na regularidade do presente ajuste .  
 

23.4.  Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigida no 

Instrumento convocatório,  durante toda a  vigência da Ata de Registro de  

Preços.  
 

23.5.  Atender a todos os demais requisitos estabelecidos no termo de 

referência .  
 
 
24.  DOS ILÍCITOS PENAIS: 
 

24.1.  As infrações penais tipificadas na Lei  14.133/21 serão objeto de 

processo judicial  na  forma legalmente prevista,  sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis.  
 
25.  DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO: 
 

25.1.  O Município de Brejões/BA poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superve niente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal  conduta,  ou anulá -la 

por i legalidade,  de ofício ou por provocação de terceiros,  mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá -la ou 

prorrogar o  prazo para receb imento das  propostas,  sem que caiba aos 

licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.  
 
26.  DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL :  
 

26.1.  Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública,  qualquer pessoa,  f í sica ou jurídica,  poderá impugnar o ato 

convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

para o endereço eletrônico licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br .  
 

26.2.  O Pregoeiro,  auxi liado pelo setor técnico competente,  decidirá sobre 

a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis ,  contado da data de 

recebimento da impugnação.  
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26.3.  Acolhida a impugnação contra este Edital ,  será designada nova data  

para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente,  a 

alteração não afetar a formulação das  propostas.  
 

26.4.  Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até  

3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,  

exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao-

oficial@brejoes.ba.gov.br .  
 

26.5.  O Pregoeiro,  auxiliado pelo setor técnico competente,  responderá os  

pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis , contado da 

data de recebimento do pedido.  
 

26.6.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no s istema eletrônico pa ra os interessados.  
 
27.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 

27.1.  A participação na presente licitação implica a concordância ,  por 

parte do licitante,  com todos os termos e condições deste Edital  e seus 

Anexos.  
 

27.2.  Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elabora ção 

e encaminhamento de suas propostas e lances.  

 

27.3.  Não serão aceitos  protocolos de entrega ou solicitação de 

documentos,  em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital  e  seus Anexos.  
 

27.4.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  excluir -se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento,  exceto quando tiver sido 

explicitamente disposto em contrário.  
 

27.5.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital  em dia de 

expediente no Município de Brejões/BA.  

 

27.6.  É facultada a Pregoeira e respecti va equipe de apoio  ou à autoridade 

superior do Município de Brejões/BA, em qualquer fase da licitação,  a 

promoção de diligência,  destinada a esclarecer ou complementar a  

instrução do processo licitatório vedada a inclusão posterior de 

documento ou informaç ão que deveria constar no ato da sessão pública.  
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27.7.  Após o envio da proposta não caberá desistência,  salvo se por 

motivo justo,  decorrente de fato superveniente e aceito pela  Pregoeira e  

equipe de apoio .  
 

27.8.  Após adjudicação do objeto licitado,  a Pregoeira,  divulgará ata  

circunstanciada,  na qual haverá a indicação do vencedor,  a  classificação e 

demais informações relativas à  sessão pública desta Concorrência.  
 

27.9.  Caso haja alguma reti ficação do Edital ,  a mesma será disponibilizada 

através de plataforma eletrônica de licitações e do Diário Oficial  do 

Município.  
 

27.10.  Os esclarecimentos/dúvidas porventura necessários ao perfeito 

entendimento deste Edital  deverão ser encaminhados através  de e-mail 

para o endereço eletrônico:  l icitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br .   
 

27.11.  Os questionamentos serão respondidos ,  encaminhados,  via e-mail  

aos respectivos questionadores e  disponibilizados através da plataforma 

eletrônica de licitações e no Diário Oficial  do Município .  
 

27.12.  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos  

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira,  sob pena 

de desclassificação/inabilitação.  
 

27.13.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento do proponente,  desde que seja  possível a  

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  
 

27.14.  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 

comprove o recebimento ou,  ainda,  mediante publicação no Diário Oficial  

do Município de Brejões/BA.  
 

27.15.  Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade 

com as disposições constantes dos Decretos e Lei  já citadas  neste edital .  

 

27.16.  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste edital  será o da Comarc a de Amargosa/BA.  
 

27.17.  Constituem parte integrante deste Edital :  
 

27.17.1.  Anexo I  – Termo de Referência;  
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27.17.2.  Anexo II  – Minuta da Ordem de Serviço;  

27.17.3.  Anexo III  –  Minuta da Ata de Registro de Preços;  

27.17.4.  Anexo IV -  Modelo de Declaração de enquadramento;  

27.17.5.  Anexo V -  Declaração de que a empresa não emprega menor de 

idade,  em observância ao disposto no inciso XXXIII ,  do artigo 7º da 

Constituição Federal .  

27.17.6.  Anexo VI – Declaração de Contato;  

27.17.7.  Anexo VII– Minuta do Contrato;  

27.17.8.  Anexo VIII  – Modelo de Proposta de preços;  

 
28.  DO FORO CONTRATUAL: 
 

28.1.  A interpretação e aplicação dos termos da Adjudicação decorrente 

deste Pregão será regida pelas  Leis brasileiras.  

 

28.2.  O juízo da Cidade de Amargosa/BA terá jurisdição e competência 

sobre qualquer controvérsia resultante da Adjudicação,  inclusive exceção 

de qualquer arbitramento feito,  constituindo assim, o F oro de eleição,  

prevalecendo sobre qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.  
 

Brejões/BA,  26 de janeiro de 2026.  

 

Gabriel  Santana Pereira da Silva   

Pregoeiro   

Portaria  Nº 032/2026
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ANEXO I  – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

 

ORGÃO/SETOR LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

1 – DO OBJETO  

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle 

da manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos do Município de Brejões, 

com implantação e operação de sistema informatizado e integrado com utilização 

de tecnologia de sistema web/cartão magnético/aplicativo, em rede de serviço 

credenciada, incluindo manutenção e fornecimento de peças automotivas, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

DESCONT

O 

 

 

 

 

01 

Serviços de gestão de manutenções 

preventivas e corretivas incluindo o 

fornecimento de peças e acessórios, 

executadas por meio de redes de 

estabelecimentos credenciados, com a 

utilização de sistema web/cartão 

magnético/aplicativo, integrados à 

sistema informatizado de 

gerenciamento. 

 

 
 
 
 

Serviço 

 

 
 
 
 

01 

R$ 1.962.465,67 

 

 
 
 
 

--- 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

 

1.4 PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

1.4.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no DIÁRIO 

OFICIAL, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

1.4.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 
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1.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos; 

 

1.6. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

1.7. Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos 

termos do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte 

integrante destes instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos no 

art. 92 da nova lei. 

 

1.8. O instrumento contratual de que trata o item 1.5. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

1.5. O custo estimado máximo da contratação é de R$ 1.962.465,67 (um milhão, 

novecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta 

e sete centavos) conforme tabela acima. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.  

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Planejamento Orçamentário do 

Município. 

 

2.3 Fundamentações Legal: 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 – Sustentabilidade 

 

Modalidade da licitação 

☐ - PREGÃO PRESENCIAL  

☒ - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

☐ - CONCORRÊNCIA  

☐ - CREDENCIAMENTO 

☐ - MENOR PREÇO POR LOTE 

☒ - MENOR PREÇO GLOBAL 

 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 

☒ - LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES 
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3.1.1 Os requisitos da contratação relacionados a sustentabilidade encontram-se 

pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.1.2 Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica 

e econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

 

3.2- Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 

3.2.1 Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou 

modelo(s). 

 

3.3- Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

 

3.3.1 - Para a contratação do objeto não haverá vedação ou restrições com relação 

ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

 

3.4. - Da exigência de carta de solidariedade 

 

3.4.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante.  

 

3.5 - Subcontratação 

 

3.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

3.6 - Garantia da contratação 

 

3.6.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

3.7 - Da exigência da Prova de Conceito: 

3.7.1 -Para a adjudicação do objeto licitado, será exigida a apresentação/ 

demonstração do sistema, a fim de comprovar sua adequação às especificações 

técnicas e requisitos estabelecidos no edital. Essa exigência visa garantir que o 

serviço ofertado atende às necessidades da Administração Pública, assegurando a 

qualidade, funcionalidade e conformidade com as exigências contratuais. 

A apresentação deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

1. Os licitantes deverão disponibilizar sistema informatizado de gestão de controle 

do fornecimento das peças e serviços que satisfaça a todas as condições de 

funcionamento. 
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2. Realizar apresentação simulada do seu sistema informatizado, a fim de ser 

validada por comissão especialmente designada pela Comissão de licitação, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação.  

 

3. A apresentação simulada poderá ocorrer de forma eletrônica (on-line) ou 

presencial. Sendo presencial a empresa deverá chegar com 01(uma) hora de 

antecedência para organizar a sala e o material que será utilizado, bem como 

atender as regras estabelecidas abaixo.  

 

Caso seja on-line, a empresa deverá informar ao Município com antecedência de 

24h após a convocação. 

a.  A apresentação começará às 10h00min, horário local; 

b.  A apresentação durará até 02 horas; 

c.  Se presencial a empresa deverá comparecer no setor de compras 

localizado na prefeitura Municipal de Brejões. 

d.  Se on-line a empresa deverá informar a plataforma utilizada para 

apresentação do sistema. 

e.  Todas as funcionalidades do sistema que, porventura, não puderem 

ter sua existência comprovada durante o tempo regular da apresentação serão 

vistas pela comissão julgadora como não existente; 

f. No momento da apresentação do sistema informatizado, aos participantes 

das demais Empresas não será permitida a utilização de equipamentos eletrônicos, 

a exemplo de celulares e, câmeras, ficando permitido o uso de notebooks. 

 

4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1 DAS SOLUÇÕES TÉCNICAS GLOBAIS 

Os serviços objeto da presente contratação deverão atender a seguinte frota de 

veículos: 

 

LISTA DE VEÍCULOS 

       ADMINISTRAÇÃO 

Nº SECRETARIA VEÍCULO PLACA FAB/MODELO 
VALOR DO 

BEM 

VALOR 
ESTIMADO 
DE GASTOS 

20% 

1 ADMINISTRAÇÃO Blazer GCM JKR3298 2013/2013 R$ 91.730,00 R$ 18.346,00 

2 ADMINISTRAÇÃO Toyota Yaris TGS5B61 2024/2025 R$ 99.815,00 R$ 19.963,00 

3 ADMINISTRAÇÃO 
Spin 1.8 LT 

GCM OZH9326 2014/2014 R$ 41.957,00 R$ 8.391,40 

       AGRICULTURA 

Nº SECRETARIA VEÍCULO PLACA FAB/MODELO 

VALOR 

VALOR 
ESTIMADO 
DE GASTOS 

20% 
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4 AGRICULTURA 
Yamaha 
Crosser 2022 * R$ 16.875,00 R$ 3.375,00 

5 AGRICULTURA 
Yamaha 
Crosser 2022 * R$ 16.875,00 R$ 3.375,00 

6 AGRICULTURA 
Trator New 

Holland T 4030 * 2017 R$ 139.940,00 R$ 27.988,00 

7 AGRICULTURA 

Trator New 
Holland TT 

4.75 * * R$ 190.000,00 R$ 38.000,00 

       ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº SECRETARIA VEÍCULO PLACA FAB/MODELO 

VALOR 

VALOR 

ESTIMADO 
DE GASTOS 

20% 

8 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
Cronos Drive 

1.3 RCY4I82 2020/2021 R$ 65.521,00 R$ 13.104,20 

9 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
Jeep Renegade 

1.8 AT RDQ6D93 2021/2021 R$ 78.217,00 R$ 15.643,40 

10 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
Moto CG 160 

Start * 2019 R$ 13.179,00 R$ 2.635,80 

       EDUCAÇÃO 

Nº SECRETARIA VEÍCULO PLACA FAB/MODELO 

VALOR 

VALOR 
ESTIMADO 

DE GASTOS 
20% 

11 EDUCAÇÃO 

Fiat Argo 

1.0 FX PGM2 * 2025/2026 R$ 90.800,00 R$ 18.160,00 

12 EDUCAÇÃO 
Fiat Argo 

1.0 FX PGM2 * 2025/2026 R$ 90.800,00 R$ 18.160,00 

13 EDUCAÇÃO 

Spin 1.8 At 

Premier * 2025/2026 R$ 155.943,67 R$ 31.188,73 

14 EDUCAÇÃO 

Fiat Cronos 
Drive 1.3 

GSE * 2025/2026 R$ 111.000,00 R$ 22.200,00 

15 EDUCAÇÃO 

Doblô 

Essence 1.8 PLW5D60 2019/2020 R$ 59.265,00 R$ 11.853,00 

16 EDUCAÇÃO 
VW CAIO 

15.190 EOD NYV4589 2011/2012 R$ 165.000,00 R$ 33.000,00 

17 EDUCAÇÃO 

Iveco 

Mascarello 
BUS 10-

190E SKC3F15 2024/2025 R$ 315.000,00 R$ 63.000,00 

18 EDUCAÇÃO 

MB Bus 
Comil 

OF1519 ORE PJE5461 2014/2015 R$ 280.000,00 R$ 56.000,00 

19 EDUCAÇÃO 

MB 
Marcarello 

LO 916 ESC RPA5034 2021/2022 R$ 390.000,00 R$ 78.000,00 

20 EDUCAÇÃO 

Marcopolo 

Volare V8L RDI4A13 2021/2021 R$ 452.000,00 R$ 90.400,00 

21 EDUCAÇÃO 
VW Induscar 

Foz U NYL6863 2009/2010 R$ 105.000,00 R$ 21.000,00 

22 EDUCAÇÃO 

VW 
Marcopolo 

15.190 EOD PJO8633 2014/2014 R$ 218.000,00 R$ 43.600,00 
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23 EDUCAÇÃO 
MB Bus LO 
916 ESC R RPQ7F18 2022/2023 R$ 380.000,00 R$ 76.000,00 

24 EDUCAÇÃO 

VW Bus 

Marcopolo 
15.190 EOD PJO4127 2014/2014 R$ 210.000,00 R$ 42.000,00 

25 EDUCAÇÃO 

MB Bus 
Comil 

OF1519 ORE PJJ0482 2014/2014 R$ 280.000,00 R$ 56.000,00 

26 EDUCAÇÃO 
VW Neobus 

8.180E TGS2J26 2025/2026 R$ 323.381,00 R$ 64.676,20 

27 EDUCAÇÃO 

Iveco BUS 

10-190E SKC5D72 2024/2025 R$ 352.000,00 R$ 70.400,00 

       INFRAESTRUTURA 

Nº SECRETARIA VEÍCULO PLACA FAB/MODELO 

VALOR 

VALOR 
ESTIMADO 
DE GASTOS 

20% 

28 INFRAESTRUTURA 
Fiorino Fire 

1.3 JSS4877 2009/2010 R$ 32.185,00 R$ 6.437,00 

29 INFRAESTRUTURA 
MB Atron 

PIPA OUS6701 2013/2013 R$ 215.000,00 R$ 43.000,00 

30 INFRAESTRUTURA 

Pá 
Carregadeira 

Hyundai * 2010 R$ 248.000,00 R$ 49.600,00 

31 INFRAESTRUTURA 

Patrol 

Caterpillar 
120k * 2013 R$ 492.000,00 R$ 98.400,00 

32 INFRAESTRUTURA 

Patrol N. 
Holland 
RG170B * 2014 R$ 495.000,00 R$ 99.000,00 

33 INFRAESTRUTURA 

Retro XCMG 

XC870B * * R$ 268.000,00 R$ 53.600,00 

34 INFRAESTRUTURA Siena EL 1.0 OZU8470 2014/2015 R$ 35.150,00 R$ 7.030,00 

35 INFRAESTRUTURA 

Strada 
Endurance 

1.4 RCS5E59 2020/2021 R$ 68.829,00 R$ 13.765,80 

       SAÚDE 

Nº SECRETARIA VEÍCULO PLACA FAB/MODELO 

VALOR 

VALOR 
ESTIMADO 

DE GASTOS 
20% 

36 SAÚDE Argo Drive 1.0 RCT2A25 2020/2020 R$ 52.668,00 R$ 10.533,60 

37 SAÚDE 
Fiat Argo Drive 1.0 

Fly * 2025/2026 R$ 90.800,00 R$ 18.160,00 

38 SAÚDE 
Fiat Argo Drive 1.0 

Fly * 2025/2026 R$ 90.800,00 R$ 18.160,00 

39 SAÚDE 
Fiat Argo Drive 1.0 

Fly * 2025/2026 R$ 90.800,00 R$ 18.160,00 

40 SAÚDE Doblô Adventure 1.8 OUJ7167 2012/2013 R$ 47.953,00 R$ 9.590,60 

41 SAÚDE Fiorino Amb. Distrito RCR1J59 2020/2021 R$ 73.657,00 R$ 14.731,40 

42 SAÚDE Fiorino Amb. Sede RCR1D86 2020/2021 R$ 73.657,00 R$ 14.731,40 

43 SAÚDE Gran Siena Attractiv RCT2C23 2020/2021 R$ 50.870,00 R$ 10.174,00 
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1.4 

44 SAÚDE 

Gran Siena Attractiv 

1.4 PKX6059 2017/2018 R$ 44.176,00 R$ 8.835,20 

45 SAÚDE Toyota Hillux Amb. SKH7A33 2024/2024 R$ 203.293,00 R$ 40.658,60 

46 SAÚDE Renault Master Amb. PLZ4J98 2019/2020 R$ 160.413,00 R$ 32.082,60 

47 SAÚDE Renault Master Amb. RDQ3G66 2019/2020 R$ 160.413,00 R$ 32.082,60 

48 SAÚDE 
Renault Master G 

Furgão Amb. SKF1D12 2024/2025 R$ 235.991,00 R$ 47.198,20 

49 SAÚDE 

Renault Master 

SAMU SKR8I58 2024/2025 R$ 289.900,00 R$ 57.980,00 

50 SAÚDE 
MB Sprinter 415 CDI 

SAMU PLE9704 2018/2019 R$ 152.308,00 R$ 30.461,60 

51 SAÚDE Mobi Like 1.0 PKG1136 2016/2017 R$ 41.580,00 R$ 8.316,00 

52 SAÚDE 
Montana Raytec 1.4 

Amb. PKZ3214 2018/2018 R$ 50.153,00 R$ 10.030,60 

53 SAÚDE Moto Honda CG 125 NZC 4151 2011/2011 R$ 8.480,00 R$ 1.696,00 

54 SAÚDE Moto Honda CG 125 OUR 7421 2013/2013 R$ 9.174,00 R$ 1.834,80 

55 SAÚDE 
Saveiro trend. 1.6 

Amb. PKI5129 2016/2017 R$ 55.212,00 R$ 11.042,40 

56 SAÚDE Renault Master * 2026 R$ 317.268,33 R$ 63.453,67 

57 SAÚDE 
Toro Endurance AT6 

1.8 RCR4B25 2019/2020 R$ 83.372,00 R$ 16.674,40 

58 SAÚDE 

Renault Master PL1 

Amb. THC5I62 2025/2026 R$ 317.268,33 R$ 63.453,67 

59 SAÚDE 
Marcopolo Volare 

attack 9 SKP0B14 2024/2024 R$ 525.659,00 R$ 105.131,80 

 

 

O valor estimado de gasto com manutenção dos veículos foi calculado de 

acordo avaliação dos veículos, levando-se em conta, em média, o gasto de 

20% do valor de avaliação para cada veículo. 

 

 

4.1.1.A listagem da frota do órgão gerenciador constante do presente Termo de 

Referência poderá sofrer acréscimo ou decréscimo de veículos durante a vigência 

da Ata de Registro de Preço, devendo o detentor da ata fornecer os mesmos 

serviços e manter as mesmas condições estabelecidas para todos os veículos 

informados pelo Município de Brejões. 

 

4.1.2. O detentor da ata deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos 

conveniados (oficinas automotivas, autopeças, etc.) pelo menos uma oficina com 

condições de realizar a manutenção necessária (preventiva e corretiva, incluindo o 

fornecimento de peças) nos veículos do Município, nas regiões: 

 

4.1.2.1 Locais (Brejões, sede e Km 100 - Bahia) 

4.1.2.2 Regionais (Jequié, Vitória da Conquista, Feira de Santana) 

4.1.2.3 Estadual (Salvador) 
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4.1.2.4 Nacional (Brasil)  

 

4.3. Ficam integrados à listagem oficial da frota do órgão gerenciador todos os 

veículos terceirizados, desde que tal previsão conste expressamente no relativo ao 

contrato de prestação de serviços. A inclusão desses veículos na frota do município 

ocorrerá no momento em que o contrato ocorrerá por firmado, observando-se as 

condições e disposições acordadas entre as partes, e a sua utilização deverá 

obedecer às normas e regulamentações aplicáveis.  

 

4.3. Os serviços de implantação deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) 

úteis e sua completa implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 

assinatura da Ata de Registro de Preço. 

 

4.4. A manutenção preventiva compreende todos os serviços executáveis em 

oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se 

às recomendações do fabricante do veículo, como: 

 

4.4.1. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

5.4.2. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de 

arrefecimento;  

4.4.3. Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 

4.4.4. Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança 

(triângulo sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, 

correias de alternador/gerador, etc); 

4.4.5. Substituição de itens do motor;  

4.4.6. Limpeza de motor e bicos injetores; 

4.4.7. Outros serviços recomendados pelos fabricantes. 

 

4.5.Manutenção Corretiva - compreende todos os serviços executáveis em 

oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a 

ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções 

preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou 

deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade 

do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São alguns 

exemplos de manutenção corretiva: 

 

4.5.1. Serviço de manutenção nas partes mecânica e elétrica, inclusive: motor; 

sistema de embreagem; sistema de alimentação e injeção eletrônica a gasolina e a 

etanol; sistema de alimentação e injeção a diesel; sistema de transmissão; sistema 

de direção; sistema de suspensão; sistema de freios; sistema de arrefecimento, 

ventilação; sistema de escapamento; sistema elétrico em geral; 

 

4.5.2. Serviços de retífica de motor;  

4.5.3. Serviços de elétrica automotiva; 

4.5.4. Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

4.5.5. Capotaria; 
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4.5.6. Tapeçaria;  

4.5.7. Borracharia;  

4.5.8. Chaveiro; 

4.5.9. Serviço de funilaria, lanternagem, pintura em geral e vidraçaria, (incluindo 

serviços de reparo no caso de trincas no parabrisa);  

4.5.10. Serviços no sistema de arrefecimento; 

4.5.11. Serviços no sistema de ar-condicionado; 

4.5.12. Outros serviços necessários ao bom funcionamento dos veículos. 

 

4.6. Serviço de Guincho: serviço que oferece o atendimento emergencial a 

motoristas de veículos automotores com dificuldade de locomoção em razão de 

falhas, realizando a remoção de veículos com problemas mecânicos ou elétricos até 

os locais credenciados para conserto. Os serviços devem atender no mínimo: 

 

4.6.1. Atendimento 24 horas 7 dias por semana; 

 

4.6.2. Capacidade de remoção/guincho de todos os veículos que compõem a frota 

do Município de Brejões;  

 

4.6.3. Atendimento em todo o Estado da Bahia e entorno; 

 

4.7. Outros serviços: Serviços diversos necessários ao funcionamento dos veículos, 

como: chaveiro automotivo e outros. 

 

4.8. Preposto: funcionário representante do detentor da ata, responsável por 

acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal com o órgão 

gerenciador, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as 

principais questões técnicas, legais e administrativas referente ao andamento 

contratual.  

 

DA IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA 

 

4.9. A detentora da ata prestadora do serviço deverá disponibilizar um módulo 

integrado de gerenciamento das despesas e informações da frota, considerando a 

implantação de Aplicativo de Tecnologia da Informação que permita: o 

cadastramento, parametrização e a integração da rede de fornecedores 

credenciados; 

 

4.10. O gerenciamento dos serviços será compartilhado, também conhecido no 

mercado como plataforma ou gestão orçamentária, como aquela em que o órgão 

gerenciador é a responsável exclusiva, pela escolha da empresa que apresentará 

orçamento e pela autorização da execução do serviço, bem como efetuar todas as 

tratativas junto a sua rede, no sentido de buscar o menor preço e as melhores 

condições para execução do orçamento proposto, efetuando as consultas quanto à 

conformidade dos preços do fabricante, pesquisas e negociando as cotações; 
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4.10.1. Para a aferição dos preços registrados, a detentora da ata responsável pela 

Gestão de frotas deverá disponibilizar ferramenta online de tabela de preços 

referenciais, sem custos adicionais para o Órgão gerenciador, podendo ser Sistema 

AUDATEX MOLICAR, Cilia, Orion, ou outro instrumento hábil. 

 

4.11.A detentora da ata prestadora do serviço que disponibilizará tecnologia via 

cartões magnéticos deverão ter duração mínima de 05 (cinco) anos. Os cartões 

magnéticos serão individualizados e personalizados para cada veículo da frota e 

demais veículos que venham a fazer parte da frota do Órgão gerenciador, os quais 

deverão constar as seguintes informações: 

 

4.11.1. identificação do Órgão gerenciador; 

 

4.11.2. identificação do veículo: placa, marca, modelo. 

 

4.12. O sistema deverá, obrigatoriamente, disponibilizar senhas pessoais aos 

usuários e garantir que a transação, no caso de manutenção corretiva ou 

preventiva, só seja iniciada/concluída após a validação do responsável pelo 

gestor/fiscal do Órgão gerenciador; 

 

4.13. O bloqueio, desbloqueio e cancelamento dos cartões, alteração nos limites 

dos cartões, inserção de cargas positivas e/ou negativas de crédito nos cartões, 

solicitação de novas vias dos cartões e cadastramento de novos veículos e usuários 

somente poderá ser feito pelos servidores do Órgão gerenciador designados como 

gestores do sistema, credenciados por login e senha pessoal de acesso 

administrador ao sistema, devendo realizado via online e em tempo real; 

 

4.14. O Sistema deverá possibilitar o cadastramento dos servidores que terão 

acesso ao sistema em, no mínimo, dois níveis; o de Administrador ou Gestor (com 

poderes de alteração de limites de crédito, inclusão e exclusão de motoristas, 

senhas, etc.) e de consulta (apenas com acesso a relatórios), responsabilizando-se 

pela inclusão e cancelamento de senha; 

 

4.15. O Sistema deverá viabilizar e garantir o pagamento das transações dos 

veículos do órgão gerenciador realizada junto aos estabelecimentos credenciados; 

 

4.16. O Sistema deverá armazenar e disponibilizar, de forma online e via web, 

relatórios gerenciais de controle dos históricos de manutenção dos veículos, 

contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

 

4.16.1. Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time;  

 

4.16.2. Recebimento de orçamentos on-line/real time; 

 

4.16.3. Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamentos de peças, 

acessórios e serviços;  
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4.16.4. Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time; 

 

4.16.5. Acompanhamento on-line do status do(s) serviço(s) que estiver(em) sendo 

efetuado(s);  

 

4.16.6. Sistemas integrados de informações, permitindo a geração de relatórios 

gerenciais; 

 

4.16.7. Sistemas tecnológicos integrados que viabilize a autorização para a 

realização dos serviços de manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e 

acessórios para os veículos da frota do órgão gerenciador junto aos 

estabelecimentos, por meio de senha fornecida aos fiscais designados pela 

Administração; 

 

4.16.8. Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas 

e concessionárias credenciadas, em todo o Estado da Bahia e entorno; 

 

4.16.9. Banco de dados para fornecimento de relatórios gerenciais com histórico 

dos serviços executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da 

frota; 

 

4.16.10. Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período 

pré-estabelecido, extraídos por veículos individuais ou grupos que possibilitem a 

análise de gastos discriminados em peças e mão de obra; 

 

4.16.11. Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminando 

os valores gastos com mão de obra, peças e taxa de administração; 

 

4.16.12. Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos no 

respectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota; 

 

4.16.13. Sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais. 

 

4.16.14. O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica 

do veículo e, a cada operação:  

 

4.16.14.1. O número de identificação da ordem de serviço; 

4.16.14.2. O número de identificação do cartão ou centro de resultado 

demandante;  

4.16.14.3. Identificação do veículo (tipo de frota e placas); 

4.16.14.4. Modelo do veículo;  

4.16.14.5. Centro de custo; 

4.16.14.6. Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço;  

4.16.14.7. Data e hora de início e fim da manutenção do veículo; 
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4.16.14.8. Tipo de serviço (aquisição de peça/manutenção corretiva/serviço de 

guincho);  

4.16.14.9. Identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento 

(nome e matrícula);  

4.16.14.10. Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço; 

4.16.14.11. Descrição dos serviços executados e peças trocadas;  

4.16.14.12. Valor total da mão de obra; 

4.16.14.13. Valor total das peças; 

4.16.14.14. Tempo de garantia do serviço realizado;  

4.16.14.15. Tempo de garantia das peças substituídas;  

4.16.14.16. Valor total da operação; 

4.16.14.17. Descrição sumarizada da operação; 

4.16.14.18. Razão social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de 

serviço; e  

4.16.14.19. Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor; 

 

4.17. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá oferecer programa de 

capacitação de pessoal para a Equipe de Fiscalização do Contrato, bem como 

àqueles que a referida equipe julgar necessário, como por exemplo, os 

administradores, condutores, gestores e usuários envolvidos na utilização do 

sistema, incluindo: 

 

4.17.1. operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de 

crédito; 

 

4.17.2. detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e 

Emissão de Relatórios;  

 

4.17.3. informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências 

necessárias para saná-las;  

 

4.17.4. aplicação prática do Sistema. 

 

DA REDE CREDENCIADA 

 

4.18. A rede de fornecedores credenciados deverá fornecer, no mínimo, os 

seguintes produtos e serviços: 

 

4.18.1. Manutenção preventiva e corretiva, incluindo prestação de serviço e 

fornecimentos de peças; 

 

4.18.2. Higienização de veículos, prevendo limpeza simples e com cera para todos 

os veículos que compõem a frota do órgão gerenciador; 

 

4.18.3. Serviços de chaveiro automotivo;  
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4.18.4. Serviços de guincho; 

 

4.18.5. Troca e fornecimento de pneus; 

 

4.18.6 Todo e qualquer serviço, material, peça, acessório ou componente que, 

embora não explicitamente especificado neste Termo de Referência, faça-se 

necessário ao perfeito funcionamento dos veículos. 

 

4.19. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá optar pela rede de 

estabelecimentos que atendam aos seguintes requisitos mínimos:´ 

 

4.19.1. Dispor de estrutura física, técnica, de ferramental e equipamentos para 

atendimento da frota da respectiva categoria de sua responsabilidade; 

 

4.19.2. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com 

sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais 

destinados à manutenção da frota de veículos do órgão gerenciador, nas suas 

instalações, independentemente da marca do veículo; 

 

4.19.3. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o 

emprego de técnica e ferramental adequados;  

 

4.19.4. Capacidade de devolver os veículos para o Órgão gerenciador em perfeitas 

condições de funcionamento; 

 

4.19.5. Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que 

lhe forem confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa 

observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pelo Órgão 

gerenciador, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, 

mas que seja necessária à perfeita execução dos serviços e desde que aprovados 

pelo Órgão; 

 

4.19.6. Efetuar garantia de todos os serviços e troca de peças que realizadas;  

 

4.19.7. Estar apta a emissão de notas fiscais eletrônicas; 

 

4.20. Com relação à quantidade mínima e a localização geográfica dos 

fornecedores credenciados para atendimento dos veículos, visando a perfeita 

viabilidade de utilização de todos os produtos e serviços, a detentora da Ata de 

Registro de Preços deverá ter credenciado em sua rede no mínimo 3 (três) 

fornecedores a uma distância (raio) máximo de 150 (cento e cinquenta) 

quilômetros de cada cidade, com a necessidade que pratiquem preços para 

fornecimento de serviços e de materiais dentro dos limites praticados no mercado, 

à época, no Município da unidade beneficiária. 
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4.21. A detentora da Ata deverá disponibilizar, em no máximo 15 (quinze) dias 

após a assinatura da Ata de Registro de Preço, por meio eletrônico, relação dos 

estabelecimentos credenciados, por cidade, contendo as seguintes informações: 

razão social, nome de fantasia, CNPJ, endereço e telefone, mantendo-a atualizada. 

 

DO PAGAMENTO DOS CONVENIADOS 

 

4.22. A detentora da Ata de Registro de Preços será a única responsável pelo 

pagamento aos estabelecimentos credenciados pelo valor efetivamente consumido. 

 

4.22.1. O Órgão gerenciador não responderá, em nenhuma hipótese, nem solidária 

e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 

 

DAS OBRIGAÇÕES  

 

4.23 -Do Contratado: 

 

4.23.1 - Os serviços de implantação deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 

(dez) úteis e sua completa implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, os serviços de administração, 

gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva da frota de 

veículos da Prefeitura Municipal de Brejões, envolvendo a implantação e operação 

de sistema informatizado e cartões eletrônicos ( quando for o caso ) para cada 

veículo, sem qualquer custo adicional para o Município, que habilitará os motoristas 

e condutores para aquisição de produtos e serviços junto à rede credenciada do 

Signatário Detentor. A implantação pelo Signatário Detentor compreende: 

 

a) Planejamento da implantação e validação pelo Setor de Transportes; 

b) Cadastramento e registro dos veículos da frota do Município; 

c) Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus 

respectivos níveis de acesso; 

d) Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos do 

Município; 

e) Apresentação da rede credenciada de acordo com o estabelecido; 

f) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

g) Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores; 

h)  Treinamento da rede credenciada. 

 

4.23.2 O treinamento poderá ser prestado no presencialmente na sede da 

Prefeitura ou de forma online, em até 10 (dez) dias após a assinatura da ata, em 

data e horário a serem definidos pelas partes. 

 

4.23.3 Prestar assessoria periódica ao Município, por consultores técnicos 

especializados, apresentando relatórios gerenciais de desempenho da frota e 

propondo soluções para maior eficácia da mesma; 
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4.23.4 Fornecer ao Município os cartões magnéticos, (quando for o caso ) sem 

custo adicional, nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência/Especificações Técnicas; 

 

4.23.5 Efetuar a entrega ao Município do Manual do Usuário;  

 

4.23.6 Dispor de rede de oficinas credenciadas ao sistema, de forma a atender 

plenamente às necessidades do Município; 

 

4.23.7 Negociar com a rede credenciada melhores condições para preços à vista de 

serviços, peças e acessórios objeto da licitação; 

 

4.23.8 Pagar pontualmente os fornecedores e prestadores de serviço credenciados 

pelo valor efetivamente consumido e/ou utilizado pelo Município, não respondendo 

este solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de responsabilidade 

total do Signatário Detentor; 

 

4.23.9 Manter nos fornecedores e prestadores de serviços credenciados, em local 

visível e de fácil identificação, a indicação da adesão ao sistema, devendo informar 

inclusões e exclusões; 

 

4.23.10 Manter em funcionamento central de atendimento telefônico, estrutura de 

consultoria permanente (online) e inclusive mediante visitas programadas, caso 

necessário. O objetivo das visitas é o de subsidiar o uso do sistema e a 

performance dos indicadores de desempenho na gestão da frota. Outras visitas nas 

demais praças poderão ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de Brejões, se 

entender necessário, mediante agendamento prévio e sem custos adicionais para a 

PREFEITURA. 

 

4.23.11 Responsabilizar-se pelo investimento necessário à implantação do sistema, 

tais como: instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de 

dados, emissão de cartões, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, 

manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de 

operação, quando houver, todos cobertos pela taxa de administração; 

 

4.23.12 Efetuar treinamento para os gestores e usuários do sistema; 

 

4.23.13 Garantir a validade dos cartões magnéticos (quando for o caso) e sua 

aceitabilidade, sem nenhum outro ônus, em toda a rede credenciada ao sistema; 

 

4.23.14 Substituir os cartões magnéticos (quando for o caso) defeituosos ou 

danificados, sempre que solicitado, sem nenhum custo adicional para o Município e 

desde que o defeito não tenha sido causado por mau uso dos mesmos; 
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4.23.15 Dispor permanentemente para o Departamento Municipal de Transportes, 

por meio de mídia eletrônica, todos os dados operacionais e financeiros da frota, 

obtidos durante a vigência do contrato, inclusive após o seu término; 

 

4.23.16 Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade observada em virtude 

do serviço prestado ou do fornecimento feito e prestar todos os esclarecimentos 

que forem solicitados, cujas reclamações se obriga prontamente a atender, e 

submeter-se às normas e determinações do Município no que se referem ao objeto 

licitado; 

 

4.23.17 Facultar ao Departamento Municipal de Transporte pleno acesso às 

informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios 

referentes ao objeto ajustado, discriminados com os respectivos custo; 

 

4.23.18 Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa, 

impresso ou online, assim como efetuar a prestação dos serviços e/ou fornecimento 

e cumprir rigorosamente os prazos pactuados; 

 

4.23.19 Disponibilizar acesso, via web, das informações e relatórios da frota do 

Município, de forma acumulada, bem como responsabilizar-se por todos e quaisquer 

danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município ou a terceiros, por sua culpa ou 

dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço; 

 

4.23.20 Disponibilizar através do sistema a exportação de dados para várias 

tecnologias (xls, pdf, txt, xlm e outras), assim como manter em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

4.23.21 Disponibilizar, sempre que necessário, novos credenciamentos indicados 

pelo Município, atendendo as condições e regras de credenciamento estabelecidas 

pelo Signatário Detentor, e apresentar sempre que solicitado pelo Município 

comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente 

exigíveis; 

 

4.23.22 Planejar, em conjunto com o Departamento de Transportes, a inclusão de 

novos estabelecimentos à sua rede credenciada, visando reduzir as deficiências 

quanto à capilaridade da rede existente, e atender às solicitações do Município, a 

qualquer tempo, referente a credenciamento de novas oficinas, autopeças e 

concessionárias, devendo o credenciamento ser efetivado em prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, assim como responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, 

previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o pessoal contratado. 

 

4.23.23 Garantir que não pode ser executada qualquer manutenção em veículos 

que não estejam cadastrados na frota da Prefeitura Municipal de Brejões. 
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4.23.24 Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos 

veículos da frota da Prefeitura Municipal de Brejões, e que as redes credenciadas 

devolvam à Prefeitura todas as peças substituídas, exceto quando a substituição 

acontecer “na base de troca”, que somente poderá ocorrer sob solicitação ou 

autorização formal da Prefeitura Municipal de Brejões. 

 

4.23.25 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório. 

 

4.23.26 Garantir que as oficinas multimarcas/centros automotivos/ 

concessionárias, rede de distribuição de peças credenciadas forneçam peças, 

componentes, acessórios e outros materiais de uso automotivo solicitados, sejam 

eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos, ou 

pelo comércio e indústria automotivos e afins, definidas pelas seguintes 

características e procedências: 

 

4.23.26.1 originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de 

qualidade do fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 

 

4.23.26.2 originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos e 

máquinas atendidas os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, 

recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo, ou; 

 

4.23.26.3 de outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e 

aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, 

constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da 

Prefeitura Municipal de Brejões, caso demonstrada a impossibilidade de 

atendimento com base nos dois subitens anteriores. 

 

4.23.26.4 Usar somente material de boa qualidade para a execução dos serviços. 

 

4.23.26.5 Adotar sistema de segurança que vincule o cartão/aplicativo ao veículo, 

ou outro sistema de gestão, de forma que impeça a manutenção de outros veículos 

que não sejam autorizados pela PREFEITURA, permitindo o controle sobre todas as 

manutenções, veículos e condutores. (quando for o caso) 

 

4.23.26.6 O cancelamento do cartão/aplicativo somente poderá ser feito pela 

unidade responsável pelo gerenciamento dos serviços da PREFEITURA; (quando for 

o caso) 

 

4.23.26.7 O uso indevido de cartão/aplicativo do veículo não autorizado, cancelado 

ou bloqueado pela base operacional, se constatado, será considerado falha do 

sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa prestadora de 

serviços; (quando for o caso) 
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4.23.26.8 Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pelo PRESTADOR DE 

SERVIÇO, individualmente, sem ônus adicional a PREFEITURA, quando ocorrer o 

desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão 

eletrônico/aplicativo; (quando for o caso) 

 

4.23.26.9 Proporcionar a PREFEITURA, a cada 12 meses e ao término do contrato, 

todos os dados compilados, em meio eletrônico, relativo ao período prestador de 

serviço. 

 

4.23.26.10 Manter listagem eletrônica atualizada da rede de oficinas 

multimarcas/centros automotivos/ concessionárias, distribuidor de peças, 

especializados em transporte por guinchamento credenciados e integrados ao 

sistema eletrônico de gerenciamento, informando as eventuais inclusões e 

exclusões. 

 

4.23.26.11 Designar um preposto perante a Prefeitura Municipal de Brejões para 

prestar, de forma ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as 

reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. Esse 

atendimento deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de semanas, 

a fim de garantir o permanente funcionamento da frota da PREFEITURA. 

 

4.23.26.12 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de 

serviços, objeto da presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, 

taxas, impostos, custos administrativos e de impressão dos cartões, encargos 

sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material 

causado ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Brejões, ou a terceiros, por 

quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na execução dos 

serviços prestador de serviços. 

 

4.23.26.13 Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da 

Prefeitura Municipal de Brejões, seja formada por empresas idôneas. 

 

4.23.26.14 Disponibilizar nota fiscal eletrônica com descrição detalhada de todos 

os serviços prestados. 

 

4.23.26.15 Dispor permanentemente para a Prefeitura, por meio de mídia 

eletrônica, todos os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a 

vigência do contrato, inclusive após o seu término. 

 

4.23.26.16 Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão 

de relatórios gerenciais de controle da situação, despesas com manutenção de cada 

um dos veículos e máquinas da frota. 

 

4.23.26.17 O sistema deverá permitir a informatização, dados de quilometragem, 

manutenção, custos, identificação do veículo, identificação do portador do 
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cartão/aplicativo e respectiva unidade organizacional, datas e horários. (quando for 

o caso) 

 

4.23.26.18 Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, 

marcas e patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a 

responsabilidade por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de 

responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇO, se esta tiver dado causa por sua 

culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e defender a  

 

PREFEITURA em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o 

assunto; 

 

4.24. DO MUNICÍPIO: 

 

4.24. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço; 

 

4.24.1. Preparar e instruir para pagamento as notas fiscais/faturas apresentadas 

pelo contratado; 

 

4.24.2. Notificar o PRESTADOR DE SERVIÇO, por escrito, a ocorrência de eventuais 

falhas ou imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

 

4.24.3. Deliberar sobre os casos omissos e não previstos; 

 

 

4.24.4. Requisitar ao contratado a emissão do cartão/aplicativo, na quantidade 

suficiente para a perfeita utilização dos mesmos pelos usuários, através do software 

ou do formulário de pedido específico, fornecido pelo Signatário Detentor. (quando 

for o caso) 

 

 

4.24.5. Instruir o usuário na forma de uso do sistema, inclusive no tocante ao uso 

da senha e à responsabilidade pela respectiva guarda e utilização do 

cartão/aplicativo; (quando for o caso) 

 

4.24.6. Proceder a devolução ao contratado do cartão que eventualmente 

apresente defeito, para a devida substituição, o Município deverá solicitar a emissão 

de novo cartão/aplicativo. 

 

4.24.7. Comunicar imediatamente ao contratado, através de telefone e/ou meio 

eletrônico, formalizando logo em seguida, eventuais casos de extravio, roubo ou 

furto do cartão, ou ainda a desvinculação do usuário com a Prefeitura Municipal de 

Brejões, responsabilizando-se por eventuais prejuízos ou danos causados ao 

contratado ou a Terceiros, em face da demora da referida comunicação; (quando 

for o caso) 
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4.24.8. Fornecer ao contratado, após a assinatura do contrato, o cadastro 

completo e atualizado dos veículos pertencentes ou a serviço da Prefeitura, os seus 

condutores e centro de custo das unidades; 

 

4.24.9. Fiscalizar a manutenção, pelo contratado, das condições de habilitação e 

qualificações, durante toda a vigência da Ata; 

 

4.24.10. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata e eventuais 

prorrogações que venham a ser firmadas; 

 

4.24.11. Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal do 

Signatário Detentor aos locais de trabalho, desde que devidamente identificados 

por meio de crachás com foto; 

 

4.24.12. Prestar ao PRESTADOR DE SERVIÇO todas as informações solicitadas e 

necessárias para a execução dos serviços. 

 

4.24.13.  Devolver ao PRESTADOR DE SERVIÇO, ao final do período de vigência do 

contrato, todos os materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, 

cedidos a PREFEITURA em regime de comodato, no estado em que se encontrarem. 

 

4.24.14. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem 

considerados incompatíveis com o objeto prestador de serviço. 

 

4.24.15. CONDIÇÕES PARA ENTREGA 

 

4.24.15. 1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato a ser assinado. 

 

4.24.16. GARANTIA,MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

4.24.16.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 (dias) dias após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços; 

 

5.1.2. A detentora da Ata deverá optar pela rede de estabelecimentos que atendam 

aos seguintes requisitos mínimos:  

 

5.1.2.1. Possuir microcomputador, impressora e acesso à Internet; 
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5.1.2.2. Estar apta a emissão de notas fiscais eletrônicas de forma separada por 

frota de cada Unidade Macro Demandante envolvida na contratação, em 

conformidade com o Protocolo ICMS pertinente. 

 

5.1.2.3. A detentora da Ata será a única responsável por garantir que os postos 

credenciados atendam às exigências descritas nos subitens supra. 

 

5.1.2.4. A prestação de serviços de administração e gerenciamento para 

manutenção e afins junto a rede credenciada de estabelecimentos para atender 

todos os veículos do Município, e aqueles a seu serviço, com abrangência no Estado 

da Bahia e entorno, que deverá ocorrer, obrigatoriamente, em todos os municípios 

constantes no subitem 5.1.2. deste, onde deverá existir pelo menos 01 (um) 

estabelecimento credenciado pela Contratada. 

 

5.1.2.5. A detentora da Ata deverá apresentar sua rede credenciada, sendo que 

não pode haver restrição, particionamento ou limitação no atendimento ao Órgão 

gerenciador, sob pena de sofrer as sanções previstas em edital. 

 

5.1.2.5.1.A fim de promover total clareza quanto ao item anterior, observa-se que 

a rede credenciada pela detentora da Ata deve ser utilizada pelo órgão gerenciador 

de forma irrestrita, não podendo haver estabelecimento relacionado como 

credenciado, mas indisponível para uso do órgão gerenciador (rede restrita). 

 

5.1.2.6. A detentora da Ata deve possuir estabelecimentos credenciados para a 

prestação dos serviços em todas as cidades elencadas no item 5.1.2.  podendo ser 

acrescidas outras localidades. 

 

5.1.2.6.1. Caso o atendimento não esteja sendo considerado satisfatório; 

 

5.1.2.6.2. Para realização de serviços de revisão obrigatória em concessionárias 

oficiais das marcas a título de cumprimento da garantia de fábrica dos veículos; 

 

5.1.2.6.3. Caso haja necessidade de ampliação de atendimento por parte do Órgão 

gerenciador; ou 

 

5.1.2.6.4. Por quaisquer outras questões apontadas pelo Órgão gerenciador, 

necessárias a melhoria de seu atendimento; 

 

5.1.2.7. Não sendo possível atender as necessidades do Órgão gerenciador em 

alguma localidade referenciada nos itens anteriores, a detentora da Ata deverá 

apresentar justificativa formal escrita para o fiscal do contrato no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos, a contar da data-limite estabelecida para credenciamento 

da rede, ou, a posteriori, sob provocação do Órgão gerenciador. O fiscal analisará 

os motivos expostos e, uma vez comprovada a real dificuldade de credenciamento, 
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acatará a justificativa. Ainda, em conjunto com o representante da empresa, 

apontará para a melhor solução. 

 

5.1.2.8. Os estabelecimentos credenciados deverão prestar atendimento contínuo e 

ininterrupto durante o horário comercial praticado no mercado, atendidos os demais 

quesitos de localização, valor e qualidade no atendimento; 

 

5.1.2.9. A detentora da Ata deverá oferecer canal permanente de comunicação 

com o credenciado, fornecendo-lhe todos os meios para sanar seus 

questionamentos, como telefones, celulares, e-mails, etc; 

 

Da Frota Automotiva a ser Gerenciada 

 

5.2. O objeto deste Termo de Referência refere-se ao gerenciamento e 

administração para manutenção e afins junto a rede credenciada de 

estabelecimentos para atender todos os veículos do Município de Brejões, 

considerando além da frota atual disponível, outros veículos que possam vir a ser 

adquiridos ao longo da vigência da contratação, ou que estejam cedidos, 

transferidos ou que estejam na posse legal das unidades do Município, face à 

necessidade de restar assegurado um contingente adequado de veículos 

circulantes, considerando as atividades precípuas da entidade. 

 

5.3. O quantitativo atual de veículos do Órgão gerenciador são o constante na 

tabela do subitem 5.1 deste Termo de Referência. 

 

5.4. A detentora da Ata prestadora do serviço deverá atender os critérios 

estabelecidos no Item “Implantação do sistema”, citados anteriormente. 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

5.13. A detentora da Ata de Registro de Preços deve conceder garantia dos 

serviços/peças, na forma a seguir: 

 

5.13.1. Todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva devem apresentar 

garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados da efetiva prestação dos serviços. 

 

5.14.2. As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde 

que seja por um período superior à garantia mínima. 

 

5.13.3. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Órgão 

gerenciador, os estabelecimentos credenciados, às suas expensas, estão obrigados 

a: 

 

5.13.3.1.Reparar, corrigir, substituir, desfazer e/ou refazer, às suas custas e 

riscos, no todo ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, as peças 
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substituídas e os serviços recusados pelo Órgão Gerenciador devido à execução 

com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou decorrentes de sua 

culpa, inclusive por emprego de mão de obra, peças, acessórios ou materiais 

inadequados ou de qualidade inferior. Esse fato não poderá ser invocado para 

justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nas aquisições e serviços aceitos pelo 

Órgão Gerenciador, mas cujas irregularidades venham a ser constatadas durante o 

período de garantia e/ou após a aceitação. 

 

5.13.4. A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o 

término ou rescisão da Ata/contrato com todas as peças e componentes 

substituídos para conferência do Órgão gerenciador; 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 

5.20. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

 

5.20.1. Atualmente o Município detém de veículos em garantia de fábrica. 

 

5.20.2. A administração e o gerenciamento de serviço de manutenção com 

fornecimento de peças e afins, no formato de AUTOGESTÃO; 

 

5.20.3. Os maiores descontos ofertados para "manutenção com fornecimento de 

peças", servirão para identificar a proposta vencedora e para aferir o percentual 

que incidirá sobre as despesas, durante a execução do contrato. 

 

5.20.4. O sistema deve fornecer o gerenciamento individualizado com identificação 

por meio do acesso do usuário. 

 

5.21. Não serão aceitas propostas com taxas administrativas maiores que os 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

5.22. As empresas que serão credenciadas pela licitante vencedora deverão atentar 

para os critérios de sustentabilidade ambiental das legislações vigentes, dando 

ênfase àqueles que possuam relação com objeto do presente Termo de Referência. 

 

5.23. A empresa licitante deverá possuir um CNAE - Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas, e/ou Objeto Social, compatível com as atividades a serem 

prestadas, ou seja, gestão de frota, e afins. 

 

6– MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão e a detentora da Ata devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

gerenciador poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Preposto 

 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

 

Fiscalização 

 

6.7. A execução da Ata/contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato devidamente designado, ou pelos respectivos substitutos. 

 

6.8. O fiscal da Ata/contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

 

6.9. O fiscal da Ata/contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção; 

 

6.11. O fiscal da Ata/contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
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6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata/contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato; 

 

6.13. O fiscal da Ata/contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual; 

 

6.14. O fiscal da Ata/contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

Gestor do Contrato 

 

6.16. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  
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6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7 – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

7.1.1. não produzir os resultados acordados, 

 

7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

 

7.2.1. Análise da Fatura ou instrumento equivalente auxiliar à Nota Fiscal, em 

relação ao Relatório de Consumo retirado do sistema de autogestão, entre outros 

comprovantes de serviços. 

 

7.2.2. Relatório do Fiscal/Gestor do Contrato apresentando a conformidade do 

serviço apresentado no mês de referência à Nota Fiscal; 

 

Do recebimento 

 

7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

 

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
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Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem à parcela a ser paga. 

 

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

 

7.6. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

7.8.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

7.8.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.  

 

7.8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 
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7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor designado pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

7.10.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

7.10.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

 

7.10.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

 

7.10.4. Enviar a documentação ao setor pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante. 

 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018). 

 

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo para pagamento 

 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

7.30.REAJUSTE 

 

7.30.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado. 

 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO. O desconto será aplicado com 

base nas tabelas constantes no item 5.10.1 deste Termo. 

 

Regime de execução 

 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

II - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede 

 

IV - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

V - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

VI - Sociedades por Ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede e os documentos de 

eleição de seus administradores. 

 

VII - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

VIII – Documentos pessoais do sócio administrador da empresa.  

 

8.3.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

II - Certidão Conjunta de quitação de Tributos e contribuições Federais, expedida 

pela Receita Federal e Certidão quanto a Dívida Ativa da União expedida pela 

Procuradoria Geral da República e regularidade relativa a Seguridade Social (INSS-

CND); 

 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos; 

 

IV - Certidão negativa conjunta (mobiliaria e contribuinte) relativa a débitos junto 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

  

V - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 

 

VI -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 

termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

VII – Declaração Conjunta Unificada informando atender os requisitos deste Termo 

de Referencia, bem como do edital conforme modelo constante no Anexo I; 

 

VIII – Em se tratando de empresa enquadrada como ME/EPP/MEI que deseja 

usufruir do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, deverá apresentar declaração de cumprimento do conforme modelo 

constante no Anexo II. 

 
8.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

I - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do último 

Exercício Social exigível, apresentados na forma da lei, devidamente registrados na 

Junta comercial ou órgão equivalente, que comprove a boa situação financeira da 

empresa atualizada por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por 

Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, 

constando Termo de Abertura e Encerramento (acompanhado de certidão de 

regularidade emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado da sede do 

profissional contábil que assina o balanço). 

I.a Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED o 

mesmo deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, Recibo 

de Entrega de Livro Digital e Recibo de Entrega da Escrituração (FCONT)  

encaminhada a RFB; 

I.b Para as empresas cadastradas no Regime do Simples Nacional, conforme Art. 3º 

do Decreto Federal n.º 8.538, deverão apresentar o Extrato dos últimos 3 (três) 

meses, e a Declaração Anual do ultimo exercício social exigível. 

I.c Os documentos referidos neste item deverão estar assinados por bacharel ou 

técnico em Ciências Contábeis, devidamente habilitados, constando nome completo 

e registro profissional; 

I.d No caso específico de Sociedades por Ações (Sociedade Empresária do Tipo 

S.A), o balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial do Estado; 
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I.e Para as empresas constituídas no exercício de 2025, será exigido apenas o 

Balanço de Abertura, na forma da lei, assinado por técnico habilitado no CRC com 

aposição da etiqueta de declaração de habilitação profissional (DHP); 

I.f O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado está dispensado 

para MEI – Micro Empreendedor Individual, devendo apresentar a declaração; 

II- A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será 

avaliada pelos índices abaixo, apurados com base no balanço apresentado, os quais 

deverão vir com os respectivos valores calculados, conforme estabelecido no Art. 

69, da Lei nº 14.133/21, e pela comprovação do capital social; (Dispensado 

apresentação dos índices para as empresas MEI – Micro Empreendedor Individual e 

empresas do Simples Nacional) Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída 

do site oficial Simples Nacional: 

 Índice  de  Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

Índice  Liquidez Corrente 

Ativo Circulante  

Passivo Circulante    ≥ 1,0 

Índice  de  Solvência Geral: 

 Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

III Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida 

pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade mínima de 30 dias, ou 

aquela expressa no corpo da mesma ou com data não superior a 06 (seis) meses 

da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar de ato 

normativo próprio ou do documento; (Dispensado para empresa MEI – Micro 

Empreendedor Individual) 

 

8.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

I - Comprovação de aptidão para a prestação de serviço similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com os itens pertinentes, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

II - GARANTIA DE PROPOSTA (art. 58 da Lei 14.133/21): Não será necessário 

exigir a garantia de proposta. 

 

III - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21): Não 

haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 

1.962.465,67 (um milhão, novecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e 

sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários 

apostos na Tabela do Item 1. 
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10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento dessa licitação correrão por conta dos recursos das 

dotações orçamentárias, conforme disponibilidade do setor de contabilidade. 

 

 

11 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

11.1. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

 

11.2. Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

Brejões, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Naiara de Jesus Santos 

Portaria nº 206/2025 

 

 

 

Carina Cerqueira Barreto 

Decreto: DECRETO 006/2025 
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ANEXO II  –  MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO  

 
1.  Dos dados da Empresa:  
 
Razão Social:  

Endereço:  

CNPJ:  

Tel/e-mail:  

 

Autorizamos a Vossa Excelência a fornecer o material  

XXXXXXXXXXXXXX, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA,  

ANEXO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202 6 ,  observada as 

especificações e demais condições constantes no Edita l e  Anexo I do 

mesmo, oriundo da Ata de Registro de Preços nº ___/2026 e a sua 

proposta de Preços.  

 

2. Das especificações e  quantitativos:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT 
V. 

TOTAL 

        

        

        

VALOR TOTAL MENSAL  

  

 
3. Do prazo e local para entrega do material :  
 
O material  deverá ser entregue na sede da Secretaria Requisitante,  
pertencente ao Município de Brejões/BA , acompanhado do presente 
instrumento e  da Nota de Empenho, no prazo máximo de xx (xxxxx) dias ,  
contados da emissão desta Ordem de Serviço,  quando solicitado pelo Setor  
competente do Município de Brejões/BA .  
 
4. Das obrigações da detentora do preço registrado :  
 
4.1.  São Obrigações da Detentora do Preço registrado,  além das previstas  
na Ata de Registro de preços:  
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a) Entregar o material/ou prestar os serviços  estritamente de acordo com 

as especificações e o disposto na Ata de registro de preços e seus Anexos 

que integram esta Ordem de Fornecimento e/ou serviço .  

 

b) Substituir,  no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,  e sem qualq uer 

ônus para o Município de Brejões/BA os produtos e/ou equipamentos,  caso 

constatada divergência da especificação,  sujeitando -se as penalidades 

cabíveis .  

 
c) Observar as demais condições contratuais constantes do Edital ,  do 
Termo de Referência  e da Ata d e Registro de preços  oriunda do Pregão 
Eletrônico  nº ___/2026, para o perfeito cumprimento deste .  
 
5. Do pagamento:  
 
5.1.  O pagamento da presente Ordem de Serviços será efetuado a 
Contratada,  através de crédito em conta corrente mantida pela Contratada,  
até o 30º (trigésimo) dia consecutivo contado a partir da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 
Correspondente Ordem de fornecimento ,  com o respectivo ateste da 
unidade responsável pelo recebimento,  de que o fornecimento fo i  
realizado a contento ,  observadas as disposições da Cláusula _____________da 
Ata de Registro de Preços nº___ /2026.  
 
5.2.  Recebi o original dessa ordem de fornecimento,  ciente das condições 
estabelecidas.  

 

 

Local e  data ,  

 

 

_________________________________ _______________  

(Nome completo  do Servidor Público)  

(Identificação)  
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ANEXO III -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   /2026 

 

MUNICÍPIO DE BREJÕES,  ESTADO DA BAHIA  

 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXX  

 
O Município de Brejões/BA, considerando o julgam ento da l icitação na 
modalidade Pregão Eletrônico para o Registro de Pre ços nº . . ./2026,  
publicado no Diário Oficial  do Município do dia . . . . . . . . ,  com certame aberto 
em . . . . . . . . . . . . . ,  às . . . . . . .  h.  e realização em . . . . . . . . . . ,  às . . . . . . . .  h,  e a respectiva 
homologação conforme fls .  . . . ,  resolve registrar os preços das empresas,  
nas quantidades estimadas anuais,  de acordo com a classificação por elas  
alcançadas no certame, atendendo as condições previstas no Instrumento  
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,  sujeitando -
se as partes às normas constantes da Lei  n.º 14.133/2021, e Decreto 
Municipal nº X/202X e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE XXXXXXXXA, EM CONFORMIDADE COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL , os quais deverão 
observar o padrão mínimo de qualidades exigíveis e, ainda, o disposto 
nos Anexos que são partes integrantes e complementares deste 
Instrumento Convocatório, de acordo com as especificações do Edital  
do Pregão Eletrônico nº ___/2026 e seus anexos, que passam fazer 
parte desta Ata, juntamente com a documentação e propostas de 
preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro lugar 
no Certame, conforme consta nos autos, para atender às demandas do 
Município de Brejões/BA.  
 

Parágrafo Primeiro – Tabela de especificações e quantitativos :  

 

 
Parágrafo Segundo -  Este Instrumento não obriga ao Município de 
Brejões/BA a firmar contratações nas quantidades estimadas,  podendo 
ocorrer l icitações específicas para a aquisição do(s) objeto(s),  obedecida à 
legislação pertinente,  sendo assegurado ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento,  em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :  
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O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, conforme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que 
demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o 
que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da mesma 
Lei.  
 
O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as 
disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 
14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital. 
 
CLÁSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
FISCALIZAÇÃO:  
 
O recebimento dos objetos,  assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no 
Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s). 
 
CLÁUSULA QUARTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
 
Os preços registrados,  a especificação dos serviços,  os quantitativos,  
marcas,  empresas fornecedoras e  representantes legais ,  en contram-se 
elencados na presente Ata (§ 1º da Cláusula Primeira) .  
 
CLÁSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO : 
 
A prestação dos serviços deverá ser realizada ,  em conformidade com a 
solicitação do Município de Brejões/BA, no prazo o qual determina o 
Termo de Referência,  para cada serviço e  sua urgência ,  contados a partir  
da emissão da Ordem de Fornecimento.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a  
firmar contratações de fornecimento,  observadas as condições fixadas 
nesta Ata e seus Anexos e na legislação pertinente.  
 
Parágrafo Primeiro -  As contratações do fornecimento  registrados neste  
Instrumento serão efetuadas através de Ordem de Serviço,  emitidas pelo 
Município de Brejões/BA, contendo: nº da Ata,  o nome da empresa,  o 
objeto,  a especificação,  as obrigações da Contratada,  o endereço e a data 
da entrega.  
 
Parágrafo Segundo -  A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao 
fornecedor que deverá assiná -la e devolvê-la ao Município de Brejões/BA  
no prazo de 03 (três) dias consecutivos a contar da data do seu 
recebimento.  
 
Parágrafo Terceiro -  Se o fornecedor com preço registrado em primeiro 
lugar recusar-se a assinar a Ordem de Serviço,  poderão ser convocados os 
demais fornecedores classificados na licitação,  respeitados as condições 
de fornecimento,  os  preços e os prazos do primeiro classificado.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  
 
A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência 
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 
 
Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de 
Empenho ou Ordem de Compra. 
 
CLÁUSULA OITAVA -  DAS RESPONSABILIDADES DO FORNE CEDOR: 
 
São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado:  
 
I  -  Todo e qualquer dano que causar ao Município de Brejões/BA ou a  
terceiros,  ainda que culposo,  praticado por seus prepostos,  empregados ou 
mandatário,  não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à  
fiscalização ou acompanhamento do Município de Brejões/BA ; 
 
II  -  Qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
do fornecimento em questão,  bem como pelos contratos de trabalho de 
seus empregados,  mesmos nos cas os que envolvam eventuais decisões 
judiciais ,  eximindo o Município de Brejões/BA de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;  
 
III  -  Por quaisquer multas,  indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela  autoridade competente,  em decorrência do 
descumprimento de lei  ou de regulamento a ser observado na execução do 
contrato,  desde que devidas e pagas,  as quais serão reembolsadas ao 
Município de Brejões/BA, que ficará,  de pleno direito,  autorizada a  
descontar,  de qualquer pagamento devido a detentora do preço registrado,  
o valor correspondente;  
 
Parágrafo Primeiro – A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza o 
Município de Brejões/BA a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 
que lhe forem devidos,  ou da garantia contratual,  independentemente de 
qualquer procedimento judicial ,  assegurada a prévia defesa.  
 
Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização do Município 
de Brejões/BA não eximirá a DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO d as 
responsabilidades previstas nesta Ata.  
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO: 
 
O Município de Brejões/BA efetuará o pagamento a Contratada,  através de 
crédito em conta corrente mantida pela Contratada,  até o 30º (trigésimo) 
dia consecutivo contado a partir da d ata da apresentação da nota 
fiscal/fatura discriminativa acompanhada da Correspondente Ordem de  
Fornecimento,  com o respectivo ateste da unidade responsável pelo 
recebimento,  de que o fornecimento foi  realizado a  contento.  
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Parágrafo Primeiro – Caso constatada alguma irregularidade nas notas 
fiscais/fatura,  estas serão devolvidas ao fornecedor,  para as necessárias 
correções,  com as informações que motivaram sua rejeição,  contando -se o 
prazo para o pagamento da data da sua reapresentação.  
 
Parágrafo Segundo -  Para fazer jus ao pagamento,  a Contratada deverá 
apresentar,  juntamente com a nota fiscal ,  prova de regularidade para com 
a Fazenda Pública Estadual,  prova de regularidade para com a Fazenda 
Pública Municipal ,  prova de regularidade relativa à Seguridade Social  e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei ,  prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  
mediante apresentação de certidão  negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT),  expedida pela Justiça do Trabalho (inciso IV do Art.  27,  incluído 
pela Lei  nº 12.440, de 7 de julho de 2011) e prova de regularidade para 
com a Secretaria da Receita Federal do Brasil  – RFB e Procuradoria Geral  
da Fazenda Nacional  – PGFN,  referente aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União,  através de certidão expedida pela  RFB e PGN,  na forma do 
Art.  1,  da Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014.  
 
Parágrafo Terceiro -  Nenhum pagamento será efetuado à Con tratada,  
enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira,  em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
Parágrafo Quarto -  Os preços serão fixos e irreajustáveis,  salvo o disposto 
na cláusula décima primeira.  
 
Parágrafo Quinto -  No caso de atraso de pagamento,  será uti l izado,  para 
atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula ,  o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor -  INPC/IBGE do período compreendido 
entre a data final  do adimplemento e  a  do efetivo pagamento.  
 
Parágrafo Sexto – Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas 
responsabilidades e  obrigações,  nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  DO REEQUILIBRIO DE PREÇO: 
 
Parágrafo Primeiro – O reequilíbrio será precedido de demonstração 
analítica da variação dos componentes de custos,  de acordo com a Planilha 
de Composição de Custos Unitários,  devidamente justi ficado e em 
conformidade com as  normas gerais vigentes.  
 
Parágrafo Segundo – Admite-se o reequilíbrio do valor contratado,  desde  
que seja demonstrado a perda do equilíbrio econômico -financeiro do 
contrato,  através da Convenção,  Dissídio Coletivo de Trabalho ou  
equivalente e o salário mínimo, que estipula o salário vigente à época da 
apresentação da proposta,  vedada à inclusão de antec ipação e benefícios  
não previstos originalmente,  por ocasião da repactuação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
 
O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de 
Processo Administrativo Especial); 
 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21;  
 
Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados e comprovados os fatos; 
 
Por razões de interesse público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS :  
 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
a)  dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b)  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)  dar causa à inexecução total do contrato;  
d)  deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e)  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
f)  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i )  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j )  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l )  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item acima 
deste edital as seguintes sanções:  
 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;  
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos.  
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As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item acima da presente Ata poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  
 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções. 
 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
Na aplicação da sanção prevista no presente edital, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS :  
 
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta l icitação correrão 
à conta dos recursos consignados no orçamento do Município de 
Brejões/BA para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços,  a  cargo do órgão contratante,  tomadas as cautelas de 
realização de empenho prévio a  cada necessidade de co mpra,  cujos  
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na 
respectiva Nota de Empenho.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 
As partes ficam, ainda,  adstritas às seguintes disposições:  
 
I  -  Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de 
Preços;  
 
II  -  Integram a esta Ata,  o Edital  do Pregão Eletrônico nº ___/ 2026 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada gr upo, por 
lote;  
 
III  -  É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer 
operação financeira,  sem prévia e expressa autorização do Município de 
Brejões/BA; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO: 
 
O foro designado para julgamento de quaisquer que stões judiciais 
resultantes deste edital  será o da Comarca de Amargosa/BA.  
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E por estarem, assim, justas e contratadas,  as partes assinam o presente,  
em duas vias de igual  teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 

Brejões/BA,  __ de _________ de 20  
 

______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Município de Brejões/BA 

 

_____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 

Testemunhas:  

 

 

 
______________________________________ 

(Nome) 
(CPF) 

 

_____________________________________ 
(Nome) 

(CPF) 
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO   

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA 

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO  N° ___/2026 

 
 

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  inscrita no CNPJ nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  por 

intermédio de seu representante legal o  (a) Sr.  (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  

portador (a) da Carteira de Identidade nº  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e  do CPF nº  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  DECLARA ,  para fins de participação no P regão nº 

__/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei ,  que 

esta empresa,  na presente data,  é considerada:  
 
 

(    )  MICROEMPRESA,  conforme Inciso I   do artigo 3° da Lei  Complementar 

n° 123 de 14/12/2006;  

 

(    )  EMPRESA DE PEQUENO PO RTE, conforme Inciso II  do artigo 3° da lei  

Complementar n/ 123, de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a  empresa está excluída das vedações constante do 

parágrafo 4°  do artigo 3° da Lei  Complementar n° 123, de 14/12/2006.  
 

 

Local e  data ,  

 

 

______________________________________________________________________________  

(Nome completo,  assinatura do representante legal e  carimbo da empresa)  

(Identificação)  

 

 

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA 

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO  N° ___/2026 

 

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  inscrita no CNPJ nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  por 

intermédio de seu representante legal  o  (a) Sr.  (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  

portador (a) da Carteira de Identidade nº  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e  do CPF nº  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  DECLARA ,  para fins do disposto no inciso V I do art.  68 

da Lei  n.º  14.133 de 01 de abri l  de 2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  não emprega 

menor de dezesseis anos.  

 

 

Local e  data ,  

 

 

______________________________________________________________________________  

(Nome completo,  assinatura d o representante legal e  carimbo da empresa)  

(Identificação)  

 

 

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  
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ANEXO VI –  DECLARAÇÃO PARA CONTATO  

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA 

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO  N° ___/2026 

 

 

 

Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones 

informados abaixo são válidos para o recebimento de correspondências, notificações e 

quaisquer contatos necessários a boa execução do processo licitatório e futuros possíveis 

contratos a serem realizados com a arrematante. 

 

 Estamos cientes que em caso de alteração, o Município deverá ser imediatamente 

informado da alteração dos mesmos.  

Endereço eletrônico (e-mail): ______________________________________________  

Telefone: (__) _______________________  

Telefone: (__) _______________________ 

 

 

Local e  data ,  

 

 

______________________________________________________________________________  

(Nome completo,  assinatura do representante legal e  carimbo da empresa)  

(Identificação)  

 

 

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO Nº   / 2026 

 
 

CONTRATO DE XXXXX QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BREJÕES, E A 
EMPRESA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
O MUNICÍPIO DE BREJÕES, BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.197.768/0001-01, 
com sede à Rua Prefeito Mário Meireles, nº 81, Bairro: Centro, Brejões, Bahia, CEP 45.325-
000, neste ato representado pelo Exmo. Ricardo Castro Cerqueira, portador da carteira 
de identidade de nº xxxxxxxxx SSP/BA e CPF xxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa, e do outro lado, XXXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na cidade 
de XXXXXXXXXX, na Rua XXXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXXXXXXX, representada por 
XXXXXXXXXXX, brasileiro, portador do CPF nº XXXXXXXXX, doravante denominado apenas 
de CONTRATADO, ajustam entre si o presente contrato, que se regerá pelas disposições da 
Lei nº 14.133/2021, tal como posto no processo administrativo nº 0XX/2026, mediante as 
cláusulas abaixo fixadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO:  
 
1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a prestação de serviços de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, regido pelas regras da Lei n.º 14.133/2021, em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 0xx/2026. 

1.2. Estarão vinculados a este Termo Contratual, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
2.1.  Fica estipulado em R$ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . )  o valor 
total  a ser pago à  CONTRATADA pela CONTRATANTE.  
 
2.2.  Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de 
ordem bancária ou crédito em conta corrente,  no prazo de até  30 (trinta) 
dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  devidamente 
atestada a  execução contratual,  desde que não haja  pendência a ser 
regularizada pelo contratado.   
 
2.3.  Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumpriment o das condições 
pactuadas,  no todo ou em parte,  a  tramitação da nota fiscal/fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção.  Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de 
reapresentação do documento  em questão,  corrigido e  atestado.  
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2.4.  O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável,  
incluindo todas as despesas tais como: as correspondentes à  mão -de-obra,  
tributos,  emolumentos,  seguros - inclusive contra acidentes de trabalho,  
encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza.  
 
2.5.  Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou 
assemelhado adicional,  salvo se alterado ou criado após a  data de abertura 
da licitação e  que venha expressamente a incidir  sobre o objeto de ste  
contrato,  na forma da lei .  
 
2.6.  Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais 
executados pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e 
expressamente autorizados,  através de termo aditivo.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA:  
 
3.1.  O contrato terá vigência de xx (xxxx) meses,  a contar de sua 
assinatura,  passível de prorrogação mediante Termo Aditivo,  atendidas as  
prescrições da Lei  nº 14.133/2021, especificamente o art.  105 deste 
Dispositivo Legal ;  
 
3.2.  Os serviços deverão ser executados imediatamente após a  assinatura 
do contrato,  independentemente da emissão de ordem de serviços.;  
 
3.3.  Mesmo após o esgotamento do prazo de vigência do contrato 
administrativo,  a ser encerrado, 12 (doze) meses após a  sua assinatura ,  o  
CONTRATADO deverá acompanhar os trabalhos que por ventura encontra -
se em andamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
4.1.  As  despesas decorrentes  da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do M unicípio de Brejões,  
deste exercício,  na dotação abaixo discriminada:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
ATIVIDADE:  
ELEMENTO DE DESPESA:  
FONTE DE RECURSO:  
 
4.2.  A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2026 e correspondente 
nos exercícios subsequentes.  
 
CLÁUSULA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:  
 
5.1.  O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução,  
assim como os prazos e condições de conclusão,  entrega,  observação e  
recebimento do objeto constam no Termo de Referência,  anex o a este  
Contrato .  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
 
6.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e  perfei ta execução do objeto,  
observando, ainda,  as obrigações a seguir  dispostas,  além das p revistas no 
termo de referência;  
 
6.2.  Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato;  
 
6.3.  A indicação ou a  manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade,  desde que devidamente justificada,  
devendo a  empresa designar outro para o exercício da atividade.  
6.4.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal  do c ontrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  
 
6.5.  Alocar os empregados necessários  ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato,  com habilitação e conhecimento adequados,  
fornecendo os materiais ,  equipamentos ,  ferramentas e utensílios 
demandados,  cuja quantidade,  qualidade e tecnologia deverão atender às  
recomendações de boa técn ica e a  legislação de regência;  
 
6.6.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou substituir,  às suas 
expensas,  no total  ou em parte,  no prazo f ixado pelo fiscal  do contrato,  os  
serviços nos quais  se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados ;  
 
6.7.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto,  de acordo co m o Código de Defesa do Consumidor (Lei  nº 8.078, de 
1990),  bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,  que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,  caso 
exigida no edital ,  o  valor correspondente aos danos sofridos;  
 
6.8.  Não contratar,  durante a vigência do contrato,  cônjuge,  companheiro 
ou parente em linha reta,  colateral ou por afinidade,  até o terceiro grau,  de 
dirigente do contratante ou do fiscal  ou gestor do contrato,  nos termos do 
artigo 48,  parágrafo único,  da Lei  nº 14.133, de 2021;   
 
6.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção,  Dissídio Col etivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato,  por todas as obrigações trabalhistas,  
sociais ,  previdenciárias,  tributárias e as demais previstas em legislação 
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  
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6.10.  Comunicar ao Fiscal do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas,  qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
dos serviços;  
 
6.11.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo  
Contratante ou por s eus prepostos,  garantindo -lhes o acesso,  a qualquer 
tempo, ao local  dos trabalhos,  bem como aos documentos relativos à  
execução do empreendimento;  
 
6.12.  Paralisar,  por determinação do Contratante,  qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acord o com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
6.13.  Promover a  guarda,  manutenção e vigilância de materiais ,  
ferramentas,  e tudo o que for necessário à execução do objeto,  durante a  
vigência do contrato;  
 
6.14.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente,  cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,  
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança,  higiene e  disciplina;  
 
6.15.  Submeter previamen te,  por escrito,  ao Contratante,  para análise e 
aprovação,  quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial  desc ritivo ou instrumento congênere;  
 
6.16.  Não permitir a uti l ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos,  exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,  
nem permitir  a uti l ização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
6.17.  Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com 
as obrigações assumidas,  todas as condições exigidas para habilitação no 
ato da contratação;  
 
6.18.  Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato,  a reserva 
de cargos prevista em lei  para pessoa com deficiência,  para reabilitado da 
Previdência Social  ou para aprendiz,  bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação;  
 
6.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
 
6.20.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos qua ntitativos  de sua proposta,  inclusive quanto aos  
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo 
complementá-los,  caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,  exceto qua ndo 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II ,  d,  da Lei  nº 14.133, de  
2021;  
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6.21.  Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal ,  
estadual ou municipal ,  as normas de segurança do Contratante  
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  
 
7.1.   São obrigações do Contratante,  além das previstas no termo de 
referência:  

Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,  

de acordo com o contrato e  seus anexos;  

a) Receber o objeto no prazo e condições est abelecidas no Termo de 

Referência;  

b) Notificar o Contratado,  por escrito,  sobre vícios,  defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido,  para que seja por ele substituído,  

reparado ou corrigido,  no total  ou em parte,  às suas expensas;  

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado.  

d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto,  para efeito de l iquidação e  

pagamento,  quando houver cont rovérsia sobre a execução do objeto,  

quanto à dimensão,  qualidade e  quantidade,  conforme o art .  143 da Lei  nº  

14.133, de 2021;  

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no p resente Contrato 

e no Termo de Referência;  

f)  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e  neste Contrato;   

g) Cientificar o órgão de representação judicial  da Prefeitura Municipal de 

Brejões para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento  de 

obrigações pelo Contratado;  

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato,  ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a  boa execução do ajuste.  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: 
   
8.1.  A CONTRATANTE fica investida de amplos poderes para fiscalizar toda 
a execução do objeto,  impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considere em desacordo com as obrigações  do CO NTRATADO.  
 
8.2.  A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Servidor deste 
Município,  o Sr.  XXXX, sob matrícula nº xxxx,  competente e  devidamente  
indicado pelo Órgão Demandante.  
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CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 
9.1.  O contrato poderá ser  extinto antes de cumpridas as obrigações nele  
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado,  por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei  nº 14.133/21, bem como amigavelmente,  
assegurados o  contraditório e a ampla defesa;  
 
9.1.1.  Nesta hipótese,  apli cam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei .  
 
9.1.2.  A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.  
 
9.1.3.  Se a operação implicar mudança da  pessoa jurídica contratada,  
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
9.2.  O termo de extinção,  sempre que possível ,  será precedido:  
 
9.2.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;   
 
9.2.2.  Relação dos  pagamentos já  efetuados e ainda devidos;  
Indenizações e  multas.  
 
9.3.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico -financeiro,  hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art.  131, caput,  da Lei  n.º  
14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
10.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o  presente instrumento no Portal  
Nacional de Contratações Públicas (PNCP),  na forma prevista no art.  94 da 
Lei  14.133,  de 2021, bem como no respectivo sítio oficial  na Internet,  em 
atenção ao art.  91,  caput,  da Lei  n.º  14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações:  
 
a) dar causa à  inexecução parcial  do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à  
Administração,  ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  
c) dar causa à inexecução total  do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta,  salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação,  quando convocado dentro do praz o de validade de sua 
proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a l icitação ou a  ex ecução do contrato;   
i)  fraudar a  l icitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   
j)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;  
k) praticar atos i l ícitos com vistas a frustrar os objetivos da lici tação;  
l)  praticar ato lesivo previsto no art .  5º da Lei  nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.   

 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas  
no item acima deste edital  as  seguintes sanções:  
 
a) advertência;  
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco dé cimos por cento) e máximo de 30% 
(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;   
c) impedimento de licitar e contratar,  no âmbito da Administração Pública 
direta e  indireta do órgão licitante,  pelo prazo máximo de 3 (três) anos.   
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,  pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.   
 
As sanções previstas nas alíneas “a” ,  “c” e “d” do item acima d a presente 
Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do 
mesmo item.  
 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a  Administração a  
converta em compensatória e promova a  extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções.  
 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,  
além da perda desse valor,  a  diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada j udicialmente.   
 
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui ,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.   
 
Na aplicação da sanção prevista no presente edital ,  será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis ,  contado da data de sua 
intimação.   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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13.1.  Toda e qualquer comunicação entre as partes será sempre feita por  
escrito,  mediante correspondência eletrônica ou escrita .  
14.2.  Aos casos não previstos neste instrumento aplicar -se-ão os 
dispositivos estabelecidos na Lei  Federal  14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO:  
 
14.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Amargosa,  Estado de Bahia,  como o 
competente para dirimir q uestões decorrentes do cumprimento deste 
contrato,  conforme art.  92,  § 1º da Lei  Federal nº 14.133/2021,  

renunciando as partes a qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.  
 
E por estarem assim justos e contratados,  assinam as partes este  
instrumento em 03 (três) vias  de igual  teor e forma.  
 
Brejões/BA,  __ de _________ de 2026 
 
______________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Município de Brejões/BA 
 

_____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fornecedor  

 
Testemunhas:  
____________________________________  
(Nome) 
(CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________  
(Nome) 
(CPF)  
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ANEXO VIII  – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   

 

À 

Prefeitura Municipal de Brejões/BA 

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO  N° ___/2026 

 
1.  PROPONENTE:  
1.1.  Razão Social:  
1.2.  Sede:  
1.3.  CNPJ:  

 
 
2.  Nosso preço global  e denominado de lance inicial  é de R$ 
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .) ,  
conforme planilha de qua ntitativos acima.  
 
3.  PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
 
3.1.  A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias,  contados a  
partir  da data da sessão pública do Pregão.  
 
4.  QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA 
ASSINATURA DO INSTRUMENTO CON TRATUAL: 
 
4.1.  NOME:  
4.2.  CARGO:  
4.3.  CPF:   
4.4.  RG:  
 

 

Local e  data ,  

 

______________________________________________________________________________  

(Nome completo,  assinatura do representante legal e  carimbo da empresa)  

(Identificação)  

 

 

Observação: emitir  em papel  timbrado da licitante.  

 

 

 


